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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 376/2011 – PP Nº 20/2011.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para Secretaria da
Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/07/2011 aditado
em 25% (vinte e cinco por Cento), dentro dos limites permi-
tidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Anbioton Importadora Ltda..
Valor: R$ 35.338,12 (Trinta e Cinco Mil, Trezentos e Trinta
e Oito Reais e Doze Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 376/2011 – PP Nº 20/2011.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para Secretaria da
Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/07/2011 aditado
em 25% (vinte e cinco por Cento), dentro dos limites permi-
tidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Prodiet Farmacêutica Ltda.
Valor: R$ 21.402,50 (Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Dois
Reais e Cinquenta Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 675/2009 – PREGÃO Nº 37.
Objeto: Serviço de transporte intermunicipal dos pacientes
para tratamento de hemodiálise.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/01/2010, prorro-
gado por 06 (seis) meses, a partir de 26/01/12 até 25/07/12,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: CYRO AUGUSTO TOTTA - ME.

 CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 206/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado parcialmente este Pregão Eletrônico nº 206/2011 –
CPL nº 3128/2011, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS ESPORTIVOS PARA ATENDER SECRETARIAS.
Sorocaba, 05 de Março de 2012. VALÉRIA CRISTINA
PRESTES DE ALMEIDA – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
nº 05/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio

de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão ELETRONICO nº 05/2012 – CPL nº 63/2012,
destinado SERVIÇO DE REPARO E DISTRIBUIÇÃO DE
REFEIÇÕES PARA FUNCIONARIOS MUNICIPAIS.
Sorocaba, 07 de março de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 97/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 97/2011 – CPL nº 1809/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE PINÇAS DE BIOPSIA PARA
GASTROSCOPIA (ENDOSCOPIA) PARA POLICLINICA
- SES. Sorocaba, 01 de março de 2012. Ricardo Engler dos
Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
 Nº 129/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmen-
te Homologado este Pregão Eletrônico nº 129/2011 – CPL nº
2210/2011, destinado a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMEN-
TARES PARA SES. Sorocaba, 08 de março de 2012. Ricardo
Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 160/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmen-
te Homologado este Pregão Eletrônico nº 160/2011 – CPL nº
2295/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE SOROCABA Sorocaba, 07 de março de
2012. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 289/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Ho-
mologado este Pregão Eletrônico nº 289/2011 – CPL nº
3719/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE GINÁSTICA PARA OS CENTROS ESPORTIVOS.
Sorocaba, 05 de março de 2012. Ricardo Engler dos San-
tos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº
160/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmen-
te Homologado este Pregão Presencial nº 160/2011 – CPL nº
2295/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE SOROCABA Sorocaba, 07 de março de
2012. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE

LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 6.931/2010
OBJETO – Rua José Martinez Peres, 1.165 – Vitória Régia
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Maria José de Castilho Claro
PROCURADORA – Rita das Graças Claro
PERÍODO – 08/04/2011 a 07/04/2012
VALOR – R$ 371,27 mensais

PROCESSO Nº 11.006/2008
OBJETO – Rua Michel Chicri Maluf, 803 – Pq das Laranjeiras
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Nelcino Moreira da Silva
PERÍODO – 12/05/2011 a 11/05/2012
VALOR – R$ 2.000,00 mensais

PROCESSO Nº 23.252/2008
OBJETO – Rua São Francisco, 140
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Emerson Miranda
PERÍODO – 01/10/2011 a 30/09/2012
VALOR – R$ 300,00 mensais

PROCESSO Nº 23.672/2008
OBJETO – Praça Luiz Ferdinando, 110 – Vila Barão
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Paróquia São Luiz Gonzaga
PERÍODO – 03/11/2011 a 03/12/2012

PROCESSO Nº 2.900/2009
OBJETO – Rua Rudnei Schonfelder, 273 – Bairro Guaíba
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Pró-Paróquia São Francisco de Assis
PERÍODO – 02/02/2011 a 02/02/2012

PROCESSO Nº 19.988/2007
OBJETO – Av. Nove de Julho, 1.066 – Vila Barão
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Vilson Carlos Nastri
PERÍODO – 01/10/2011 a 30/09/2012
VALOR – R$ 1.236,16 mensais

PROCESSO Nº 1.470/2010
OBJETO – Rua Gal. Antunes Gurjão, 250 – Vila Senger
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Douglas Minelli
PERÍODO – 27/12/2011 a 26/12/2012
VALOR – R$ 5.075,08 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Divisão de Serviços

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 11/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 11/2012 – CPL nº 0069/2012,
destinado a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE LÁPIS DE COR TRIANGULAR PARA A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. Sorocaba, 05 de março de
2012. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE
CONTRATO.

Processo CPL nº 3931/10 – CP Nº 049/2010.
Objeto: Construção de Ginásio e Quadra Poliesportiva no
complexo Jardim Rodrigo.
Assunto: A partir do dia 26/01/2012, fica através deste termo
rescindido amigavelmente o contrato celebrado em 21/06/
2011.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construdaher Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 542-10 – CP Nº 03/2010.
Objeto: Implantação de ciclovias em concreto e com revesti-
mento asfáltico.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/09/2010, prorro-
gado por 90 (Noventa) dias, a partir de 28/01/2012 até 26/
04/2012, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A. Fernandez Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 839/2010 – TP Nº 008/2010.
Objeto: Construção de Pistas de Skate (Circuito Street).
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/09/2010, pror-
rogado por 90 (Noventa) dias, a partir de 07/03/2012
até 02/06/2012, nos termos do artigo 57 e incisos da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Grout Engenharia & Construção Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 2041-10 – TP Nº 24/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o Cerem – Centro
de Referência da Mulher.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/12/2010,
prorrogado por 76 (setenta e seis) dias, a partir de 17/
12/2011 até 01/03/2012, nos termos do artigo 57 e
inciso II, bem como aditado em 5,33% (cinco vírgula
trinta e três por cento) do seu valor inicial, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, § 1º, da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
Valor: R$ 30.531,42 (Trinta Mil, Quinhentos e Trinta e Um
Reais e Quarenta e Dois Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1527/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE REFEI-
ÇÕES PRONTAS PARA O TIRO DE GUERRA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BBLC EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA.
VALOR: R$ 165.032,40 (Cento e Sessenta e Cinco Mil,
Trinta e Dois Reais e Quarenta Centavos).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.41.06.181.8003.2328.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2719/2011.
MODALIDADE: Concurso nº. 001/2011.
OBJETO: DESTINADO À SELEÇÃO DE UMA ENTIDA-
DE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS
PARA IMPLEMENTAR PROJETOS VOLTADOS À POLÍ-
TICA DE DROGAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO LUA
CRESCENTE.
VALOR: R$ 199.999,99 (Cento e Noventa e Nove Mil, No-
vecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove Centa-
vos).
DOTAÇÃO: 190400.3.3.90.39.99.08.243.4014.2812.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1078/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 011/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE
NO JARDIM TROPICAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CASAGRANDE PRESTADORA DE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 2.011.436,32 (Dois Milhões, Onze Mil, Qua-
trocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 100401.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566/
100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n°. 749/2007
Modalidade: CP 039/2007
Objeto: Destinado a prestação de serviço de limpeza nas uni-
dades de Educação Infantil.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/07/08, prorroga-
do pelo prazo de 03 (três) dias, a partir de 10/01/12 a 09/04/
12, dentro dos limites permitidos pelo artigo 57 e inciso II da
Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA
Valor: R$ 875.033,28 (Oitocentos e Setenta e Cinco Mil, Trin-
ta e Três Reais, Vinte e Oito Centavos)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0481/2011.

MODALIDADE: Convite nº. 056/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS
NO CONJUNTO HABITACIONAL ULISSES
GUIMARAES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: S. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.
VALOR: R$ 73.917,50 (Setenta e Três Mil, Novecentos e
Dezessete Reais e Cinquenta Centavos).
DOTAÇÃO: 090100.4.4.90.51.99.15.451.5002.1110.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n°. 2474/2010
Modalidade: TP 035/2010
Objeto: Destinado a  reforma e ampliação da Escola Municipal
Vinculada Genebra.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/02/11, prorrogado
pelo prazo de 32 (trinta e dois) dias, a partir de 11/11/11 a 12/
12/11, dentro dos limites permitidos pelo artigo 57 e inciso II
da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeito de Sorocaba
Contratada: SOROBASE ENGENHARIAN E CONSTRU-
ÇÃO LTDA - EPP

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 257/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 007/2012; OBJETO:
Contratação da Dupla “As Galvão” Para Apresentações que
Ocorrerão Durante a Comemoração do Segundo Aniversário
do Evento “Terça Sertaneja”, Dentro dos Projetos da Secreta-
ria da Cultura e Lazer. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”,
Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da
mesma Lei. Contratadas: Dupla “ AS GALVÃO” - Valor R$
10.000,00 (Dez Mil Reais).

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 54/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do  este Pregão Eletrônico nº 54/2011 – CPL nº 951/2011,
destinado á AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS. Sorocaba, 02 de
março de 2012. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 272/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 272/2011 – CPL nº 3587/2011,
destinado a  AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA AS UNIDA-
DES DOS SABE TUDO Sorocaba, 08 de março de 2012.
Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 001/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 001/12 – CPL nº 0003/2012,
destinado ao FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A PREFEITURA DE
SOROCABA . Sorocaba. 05 de março de 2012. Rosemeire
Fantinati– Pregoeira.

 SEMES Secretaria de Esporte
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 2ª DIVISÃO

"TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS" - 2012

Circular nº. 009/12

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições para a temporada 2012 do
referido campeonato estarão abertas no período de 05 de março a 02 de abril, e para os atletas de 05 de março a 09 de abril no
Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00
as 17:00 horas.

Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" Enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo de
mandato da diretoria esteja vencido);
" Efetuar o pagamento de R$ 348,59 (trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) referente a taxa de inscrição,
que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
" Preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

AA Aparecidinha
AA Avalanche
AA Beira Rio
AA Unidos da Vila Rica
AAFM/Galácticos
AE Maria Eugênia
AEC Habiteto
Associação Estrela FC

CA Monte Negro
EC Canto do Rio
EC Jardim Planalto
EC Laranjeiras
GD Jardim Matilde
GE Gerações Unidas
Olaria FC
União FC Mineirão

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2012.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2012

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1°O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de Futebol
"Taça Cidade de Sorocaba" na temporada 2012, em conformidade com as Leis nº 8.474, de 27 de maio 2008 e nº 9.881, de 21 de
dezembro de 2011.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2°O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Quartas-de-Final), Terceira
(Semi-Final) e Quarta (Final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3°Participarão da Primeira Fase as 20 (vinte) associações pré-qualificadas, divididas em 02 grupos (A e B), de acordo
com o sorteio realizado no Congresso Técnico em 17/02/2012.
Artigo 4°       Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas, sem sorteio, no
grupo A, as equipes: EC Paranazinho (1º colocado do Grupo A de 2011), CA João Romão (2º colocado do Grupo B de 2011),
Ipê Futebol Clube (3º colocado do Grupo A de 2011), CA Barcelona (4º colocado do Grupo B de 2011) e GE Santa Terezinha
(Campeão da Taça Palácio dos Tropeiros 2011) e no grupo B, as equipes: EC Nova Esperança (1º colocado do Grupo B de 2011),
América FC (2º colocado do Grupo A de 2011), AA Vila Helena (4º colocado do Grupo A de 2011) e AA Asa Branca (Vice
campeão da Taça Palácio dos Tropeiros 2011).

GRUPO A
1. AMÉRICA FC L DE OLIVEIRA
2. CA BARCELONA
3. CA JOÃO ROMÃO
4. EC ALVORADA JD REFÚGIO
5. EC GUNHÊ
6. EC PARANAZINHO
7. GE NOVA SOROCABA
8. GE SANTA TEREZINHA
9. IPÊ FUTEBOL CLUBE
10. JARDIM DOS ESTADOS FC

GRUPO B
1. AA ASA BRANCA
2. AA AVENIDA
3. AA VILA HELENA
4. AMÉRICA FC
5. CORINTHINHA DO ÉDEN
6. EC CAJURU DO SUL
7. EC COMERCIAL
8. EC NOVA ESPERANÇA
9. EC PALESTRA
10. EC PAULISTANO

Artigo 5°Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único, classificando
se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de pontos ganhos, dentro de cada grupo.
Parágrafo Único   A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada de cada  grupo, respeitados os critérios
de desempate estabelecidos no art. 10 deste
regulamento serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente inferior da categoria, na temporada seguinte,
conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).

SEGUNDA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6°Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamen-
te nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

TERCEIRA FASE - SEMI FINAL
Artigo 7°Na terceira fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas) asso-
ciações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação
com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase,
conforme emparceiramento abaixo:

Classificado do grupo C       X         Classificado do grupo E
Classificado do grupo D       X         Classificado do grupo F
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QUARTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-se campeã
a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase.
Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final) pertencerá
exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10    Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira Fase, suces-
sivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:

a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.

Artigo 11      Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final), ao final da 2ª partida, ocorrendo
igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas
da IFAB e postas em prática pela FIFA.

IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) em seu
art. 28, estão aptos para participar na categoria "Adulto", nesta temporada, os atletas nascidos em 1995 e anos anteriores.

V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 -   As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento deverão ser
efetuadas no período de 03 de janeiro a 14 de fevereiro de 2012.
Artigo 14 -  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no artigo 2º da Lei nº 9.881 de 21/12/2011
do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua
equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de antecedência, da partida
em que pretenda participar.

VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 -  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-campeã, e
também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).

VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 -  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze) atletas
inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico e 01 (um)
massagista.
Artigo 17 -  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a exibição de
cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 -  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a confirmação
de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no
Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF).
Artigo 19 -  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
(CJDMS) será de R$ 522,78 (quinhentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos) referente a taxa de inscrição, cujo
recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da Prefeitura de Sorocaba, vinculada ao Fundo de
Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito
deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
Artigo 20 -  De acordo com o Congresso Técnico realizado em 14/02/11 fica estabelecido que a edição 2013 do Campeonato
Municipal de Futebol "Taça Cidade de Sorocaba", quando da formação dos Grupos A e B, obedecerá à seguinte distribuição de
equipes (ranqueamento).

Grupo A Grupo B
1º colocado do Grupo A de 2012 1º colocado do Grupo B de 2012
2º colocado do Grupo B de 2012 2º colocado do Grupo A de 2012
3º colocado do Grupo A de 2012 3º colocado do Grupo B de 2012
4º colocado do Grupo B de 2012 4º colocado do Grupo A de 2012
Acesso "Tropeiros 2012"                     Acesso "Tropeiros 2012"
" As demais posições (5 + 5) serão sorteadas entre as 10 equipes participantes da Taça Cidade de Sorocaba 2012, que não se
classificaram na 1ª fase (5º ao 9º colocado de cada grupo), observando que o último colocado de cada grupo (10º) é automati-
camente rebaixado para a Taça Palácio dos Tropeiros.
§ 1º - Caso haja desistência de alguma equipe pré qualificada (ranqueada), a vaga será sorteada entre as demais.
§ 2º - Caso o campeão e vice-campeão da edição 2012 da TAÇA CIDADE DE SOROCABA fiquem posicionados no mesmo
grupo ante o critério de ranqueamento baseado na classificação da 1ª fase, será feita a troca automática do vice-campeão com a
equipe melhor colocada do grupo oposto.
§ 3º -  A posição acesso "Tropeiros 2012" será preenchida de maneira que o campeão da "TROPEIROS" fique no grupo do vice-
campeão da "TAÇA CIDADE DE SOROCABA".
Sorocaba, 29 de fevereiro de 2012.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão Preventi-
va Nº. 001/2012

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de denúncia
formulada pela Procuradoria, conforme processos abaixo re-
lacionados, e no uso de suas atribuições, especialmente pelo
disposto no art. 10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA.

Processo nº 002/2012/TJD

Competição: Cruzeirão/2011.
Jogo (A/16) SAS X AE MARIA EUGÊNIA
Data: 03/03/12 – 15h30 (Santa Rita)
Denunciados:
HENRIQUE NUNES
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atleta: AE MARIA EUGÊNIA
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A PAR-
TIR DA DATA DOS FATOS.

Sorocaba, 07 de março de 2012.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

Jos Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 14 DE 08 DE MARÇO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 13/03/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 03/2010, a partir do  783º classificado;
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do
classificado imediatamente subsequente ao último docente que escolheu vaga para nomeação- 452º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Filosofia: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do  24º classificado;
Geografia: candidato aprovado no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do  01º classificado;
Matemática: candidato aprovado no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do  13º classificado;
Português: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do 41º classificado;
Educação Física: candidato aprovado no Processo Seletivo – Edital nº 16/2011, a partir do  63º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompa-
nhadas dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação
de grau);
2- Os professores de Educação Física deverão apresentar, além do Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respec-
tivo Histórico Escolar com a devida colação de grau, a Inscrição Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe (CREF)
atualizada, acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompa-
nhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.sorocaba.sp.gov.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o
último número de classificação chamado em cada atribuição.

Sorocaba, 08 de Março de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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CUSTEIO TRANSPORTE/2012

RELAÇÃO DOS PRÉ CONTEMPLADOS

A Secretaria da Educação, de acordo com o Edital SEDU/GS nº 02/2012 – Custeio Transporte 2012, torna pública a relação dos
pré contemplados à concessão de custeio de transporte para outros municípios de acordo com a Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs.
11.596 de 04 de maio de 1999 e 11.792 de 07 de outubro de 1999.

 Pré Contemplados em ordem alfabética Cidade
Adriano Aparecido da Cruz Tatuí
Bruno da Costa Morais Salto
Cristiano Sant’Anna de Oliveira Salto
Gleicon Patrick Cristiforry Messias Del Mastro Salto
Gracielle Aparecida da Silva Salto
Gustavo Braz de Moura Tatuí
Jéssica Martins Ensides Salto
Jéssica Toffoli Jandotti Salto
João Marcos Medeiros Pereira Cila Tatuí
Karen França do Prado São Bernardo
Ketilyn Klarosk Itapetininga
Lais Caroline Camargo Salto
Melissa Carvalho Salto
Milena Trude Lima São Paulo
Mônica Natalina da Silva Salto
Nataniel Souza Gomes Salto
Neide Flaviana Macedo Oliveira Salto
Priscila Guedes de Oliveira Salto
Ronaldo Harp Mendonça Tatuí
Vânia dos Santos Peres São Paulo

De acordo com o Edital SEDU/GS nº 02/2012 que contém as INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO DE CUS-
TEIO DE TRANSPORTE /2012 PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR
DE GRADUAÇÃO EM OUTROS MUNICÍPIOS, temos em seu item 8:
8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PEDIDOS DE REVISÃO
a) PRÉ-CONTEMPLADOS - A relação dos alunos pré–contemplados será tornada pública no site www.sorocaba.sp.gov.br no
dia 09/03/12.
b) RECURSO - O inscrito que se sentir prejudicado poderá nos dias 12/03/2012 e 13/03/2012 recorrer na Secretaria da
Educação – 1º andar - das 9h às 11h e das 13h às 16h, juntando provas de suas alegações, que serão analisadas pela Comissão.
c) LISTAGEM FINAL - No dia 16/03/12 será tornada pública a listagem de contemplados e suplentes, se houver, no site:
www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Comissão de Custeio do Transporte/2012
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Maria Aparecida de Jesus Pompe da Costa
Valéria Cristina Carneiro Timóteo de Oliveira

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Vereador Luis Santos Pereira Filho

SECRETARIA DA CIDADANIA
Tania Maria de Paula Pedroso
Vanessa de Oliveira Salvador

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que
o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Felipe Moyses Betti
Filho no Bairro Ipanema do Meio ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPANEMA DO MEIO
RUA:         Rua Felipe Moyses Betti Filho
TRECHO:  com início na Rodovia Raposo Tavares, seguindo numa extensão aproximada de 836,82m

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  94,82
/m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida de  granito,
em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície

concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm de
espessura , tudo de acordo com as “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE: compreenderá o fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactação de
binder usinado a quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm de espessura, tudo de acordo com as “Instruções de Execu-
ção” da PMS.

 FUNSERV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os concursados abaixo relacionados, nomeados
através das portarias datada de 09/03/2012 a tomar posse dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
020/2012 Tamiliza Alves Iauch Auxiliar de Administração
021/2012 Elisangela Aparecida Teixeira Auxiliar de Administração

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE FUN SERV

PORTARIA Nº  018/2012
(Dispõe sobre a prorrogação de posse de

funcionário)

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
o artigo 16 da Lei nº 3.800/91, com nova redação pela Lei nº
8.290/07, e decreto nº 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de CINTIA CARREIRO, nomeado pela porta-
ria nº 015/2012, de 03/03/2012, para o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  020/2012
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração,
criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006,
TAMILIZA ALVES IAUCH, aprovado (a) no concurso pú-
blico nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 09 de
março de 2012, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  021/2012
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administra-
ção, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994
e ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006,
ELISANGELA APARECIDA TEIXEIRA, aprovado (a) no
concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 09 de
março de 2012, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA nº 017/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar
a Portaria nº 014/2012, de 03 de março de 2012, que nomeou
CAMILA MONTEIRO HIRAOKA, para exercer o cargo de
Auxiliar de Administração, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 09 de março de 2012.
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ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente

PORTARIA nº 019/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar
a Portaria nº 016/2012, de 03 de março de 2012, que nomeou
VALDEIR SANTANA MAMEDIO, para exercer o cargo de
Auxiliar de Administração, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA

PROCESSO :  PREGÃO 001/2011
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO NO PRÉDIO DA FUNSERV COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : GF CIA SERVIÇOS LTDA ME
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :        30.01.2012
VALOR CONTRATO :  94.800,00 ( noventa e quatro mil e
oitocentos reais ).
Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA  DIVISÃO
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  PREGÃO 001/2012
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
NÃO ARMADA E CONTROLE DA PORTARIA NO PRÉ-
DIO DA FUNSERV.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : ORPAN – ORGANIZAÇÃO
PANAMERICANA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :        03.03.2012
VALOR  CONTRATO : 104.190,00 ( cento e quatro mil e cento
e noventa reais ).
Sorocaba, 08 de Março de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

 TERMO DE PROCLAMAÇÃO

A Comissão Eleitoral da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba- FUNSERV,
no uso de suas atribuições e diante do resultado do processo
eleitoral ocorrido em 29 de Fevereiro de 2012, proclama como
vencedora a CHAPA 01 – TRABALHO E CONFIANÇA,
nos termos do item 12.2, letra “q” do Regulamento Adminis-
trativo.
Sorocaba, 29 de fevereiro de 2012.

Antonio Carlos Andrade Canabarro
Presidente Comissão Eleitoral

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 2.478/2012
Nome: Arisilton Adriano Alves Cantos
Endereço: Alameda Franca , nº 220 -  Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 022
Motivo: Manter caixas d'água com tampa inadequada, propi-
ciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 3.317/2012
Nome: Flávio Sanna
Endereço: Rua Afonso Pena, nº 1.409 -  Campinas - S.P
Auto de Imposição de Penalidade nº 023
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão Sani-
tário Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de impe-
dir a proliferação de animais da fauna sinantrópica em imóvel
sito na Rua Um, nº 310 - Condomínio Renaissance, localiza-
do na Avenida Bandeirantes, nº 886 - Sorocaba - SP

Processo: 3.315/2012
Nome: Flávio Sanna
Endereço: Rua Afonso Pena, nº 1.409 -  Campinas - S.P
Auto de Imposição de Penalidade nº 024
Motivo:  Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão Sani-
tário Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de impe-
dir a proliferação de animais da fauna sinantrópica em imóvel
sito na Rua Um, nº 260 - Condomínio Renaissance, localiza-
do na Avenida Bandeirantes, nº 886 - Sorocaba - SP

Processo: 3.316/2012
Nome: Flávio Sanna
Endereço: Rua Afonso Pena, nº 1.409 -  Campinas - S.P
Auto de Imposição de Penalidade nº 025
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão Sani-
tário Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de impe-
dir a proliferação de animais da fauna sinantrópica em imóvel
sito na Rua Um, nº 262 - Condomínio Renaissance, localiza-
do na Avenida Bandeirantes, nº 886 - Sorocaba - SP

Processo: 3.314/2012
Nome: Elenildo Alves Rocha

Endereço: Alameda Guarujá, s/nº  (ao lado direito do nº 212)
-  Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 026
Motivo: Armazenar sucatas automotivas com coleções líqui-
das, propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo:3.312/2012
Nome: Colégio Salesiano São José
Endereço:Rua Gustavo Teixeira,  nº 411 -  Mangal
Auto de Imposição de Penalidade nº 027
Motivo:  Manter criadouros, vidros, potes e outros com acúmulo
de água e larvas no estabelecimento sob sua responsabilidade.

Processo: 3.313/2012
Nome: Francinaldo José Silva
Endereço: Rua Padre Antonio Brunetti, nº 435 -  Barcelona
Auto de Imposição de Penalidade nº 028
Motivo: Manter e criar equinos no terreno ao lado esquerdo
do nº 424, na Rua Padre Antonio Brunetti.

Processo: 2.484/2012
Nome: Pedro Cândido dos Santos
Endereço: Osório Antônio Lima, nº 99  -  Parque Vitória Régia
Auto de Imposição de Penalidade nº 029
Motivo: Manter materiais com coleções líquidas e larvas (va-
sos sanitários, pneus e garrafas) e não organizar adequadamen-
te os recicláveis.

Processo: 2.479/2012
Nome: Clarice Ramos de Campos
Endereço: Dr. Fernando Soares Fernandes, nº 294 - Nova
Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 030
Motivo: Manter inservíveis com coleções líquidas e não pro-
videnciar limpeza e escoamento adequado da laje, propician-
do a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 2.482/2012
Nome: Avelina Ferreira Leite
Endereço: Adolfo Frederico Schleifer, nº 1.123 - Santa Angélica
Auto de Imposição de Penalidade nº 031
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas, manter
poço com tampa inadequada e lixo orgânico exposto ao tempo,
tudo propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Sorocaba, 05 de Março de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 27.953/10
PR Alimentos Preparados Ltda - ME
Cozinha industrial
R. Aparecida, 704 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000066-1-0

2-Processo nº. 25.998/11
Reison Ferrari Gomes Sorocaba - ME
Comércio varejista de bebidas
R. Antônio Perez Hernandez, 125 - Bx. 49 e 50 - Região Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000130-1-3

3-Processo nº. 11.344/11
Associação Desportiva Roda Brasil - ADRB
Clubes sociais, esportivos e similares
Av. Itavuvu, 1175 - Vl. Gomes
Licença de Funcionamento
Indeferido

4-Processo nº. 16.322/11
Top Stop Sanduicheria Ltda
Lanchonete
Pça. Cel. Fernando Prestes, 44 - Lj. 02  - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

5-Processo nº. 17.038/11
Ariane de Lima Amantino - ME
Bar
R. Olavo Bilac, 207 - Vl. Santana
Licença de Funcionamento
Indeferido

6-Processo nº. 10.626/10
Johnny Amadeu - ME
Lanchonete
R. da Penha, 499 - Box 1 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

7-Processo nº. 18.005/11
Gisleyne de Castro Nogueira
Atividade odontológica
R. Cesário Mota, 550 - Sl. 03 -
Licença de Funcionamento
Indeferido

8-Processo nº. 31.519/11
Gláucia D´Avila de Moura
Serviço de nutriçao
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 02 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000012-1-0

9-Processo nº. 15.879/11
Duamutef - Serviços Médicos e Diagnósticos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 390 - S. 03 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001680-1-7

10-Processo nº. 33.042/11
Simone Ribera Guerrero
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Nogueira Padilha, 665 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000227-1-3

11-Processo nº. 29.942/11
Oswaldo de Oliveira Cano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Lituânia, 1397 - S. 01 - Jd. Pagliato
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000256-1-5

12-Processo nº. 19.225/11
Associação Crescer - Centro de Reabilitação Especial
Atividades de fisioterapia
R. Cel. José Pedro de Oliveira, 520 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000100-1-4

13-Processo nº. 33.839/11
Grace Brasil Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Paraná, 4690 - Cajuru do Sul

Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001536-1-3

14-Processo nº. 11.986/11
Clínica de Fisioterapia Santa Luzia Ltda
Atividades de fisioterapia
R. João Wagner Wey, 371 - Jd. América
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido

15-Processo nº. 30.325/11
Clínica Radiológica Sorocaba S/C Ltda
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante- exceto tomografia.
R. Sta. Clara, 174 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido
16-Processo nº. 30.326/11
Clínica Radiológica Sorocaba S/C Ltda
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante- exceto tomografia.
R. Sta. Clara, 174 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido

17-Processo nº. 3.110/12
Clínica Radiológica Sorocaba S/C Ltda
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante- exceto tomografia.
R. Sta. Clara, 174 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para fins de re-
gistro de procedimentos radiológicos de mamografia.
Deferido

18-Processo nº. 25.079/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000148-1-8

19-Processo nº. 153/12
Farmácia Teixeira & Pandori Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1195 - Jd. Simus
Alteração de Razão Social
Deferido

20-Processo nº. 24.026/08
Esfera Diagnóstica - Produtos Médicos e Laboratoriais
Sorocaba Ltda - ME
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso mé-
dico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
R. Hortencio Piaya Martinez, 515 - Jd. Prestes de Barros
Licença de Funcionamento
Indeferido

21-Processo nº. 23.437/11
Clínica de Cirurgia Plástica de Sorocaba S/C Ltda
Dispensário de medicamentos
Av. Antonio Carlos Comitre, 659 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001571-1-2
NR. Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

22-Processo nº. 16.734/11
Farmácia Terapêutica JM Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000244-1-4
23-Processo nº. 13.089/11
Rinaldo & Ressurreição Farmácia Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
Av. Itavuvu, 151 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000091-1-3

24-Processo nº. 7.220/11
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

25-Processo nº. 7.219/11
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
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Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

26-Processo nº. 1.797/11
Telcon Fios e Cabos para Telecomunicações S/A.
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Chicri Maluf, 121 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

27-Processo nº. 7.049/10
Telcon Fios e Cabos para Telecomunicações S/A.
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Chicri Maluf, 121 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

28-Processo nº. 718/09
Telcon Fios e Cabos para Telecomunicações S/A.
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Chicri Maluf, 121 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

29-Processo nº. 7.222/11
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

30-Processo nº. 7.221/11
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

31-Processo nº. 7.224/11
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 06
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

32-Processo nº. 7.223/11
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 05
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

33-Processo nº. 29.979/10
DVS/SES
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Sta. Rosália
Solicitação
Arquive-se

34-Processo nº. 10.093/10
DVS/SES

Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Sta. Rosália
Solicitação
Arquive-se

35-Processo nº. 28.874/11
Maria Francisca da Silva
Serviços de nutrição
R. Arthur Gomes, 390 - S. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000060-1-7

36-Processo nº. 33.107/11
Marco Aurelio Coelho Sorocaba EPP
Casa noturna
R. Dr. Julio Marcondes Guimarães, 91 - Pq. Campolim
Assunto: A.I.P.M nº. 7999  de 20/01/2012.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 08/03/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

RESOLUÇÃO SES Nº 002/2012.

 Ademir Hiromu Watanabe, Secretário da Saúde no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Artigo 11, do Edital de
Convocação SES nº 001/2012,
Resolve:
Art. 1º – Designar os seguintes funcionários para compor a
Comissão Responsável pelo Processo de Acomodação da
Enfermagem, para fins do de atribuição de horários e/ou jorna-
das de vagas em Unidades de Saúde:
Wanderlene Aparecida Mariano Lopes – Presidente
Claudia Maria de Madureira – Membro
Maria José Mitiko Nogami – Membro
Magda Aparecida Arantes de Oliveira – Membro
Anamaria Martello Santos - Membro
Perla Reje Gutierres Almenara – Membro
Marcelo Stefani – Membro
Art. 2º – A Comissão Responsável pelo Processo de Acomo-
dação, designada pela presente Resolução, poderá convocar
quantos funcionários forem necessários, para a realização dos
trabalhos da Acomodação da Enfermagem.
Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Sorocaba, 08 de Março de 2012.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SES Nº 001/2012.

Atribuição de Horários e/ou Jornadas.

A Secretaria da Saúde no uso de suas atribuições, atendendo a necessidade da Administração Pública e, considerando a
necessidade do enquadramento legal dos horários e/ou jornadas dos Servidores Públicos que atuam na Área de Enfermagem,
para fins de acumulação de cargos, empregos ou função na Rede de Saúde do Município de Sorocaba;
Resolve:
Art. 1º - Convocar os funcionários ocupantes de dois (02) cargos públicos, na Rede Pública Municipal de Saúde, de Enfermeiro,
Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem Plantonista, relacionados no Anexo I deste Edital,
para participarem da Atribuição de horários e/ou jornadas de vagas em Unidade(s) de Saúde, objetivando a compatibilidade da
jornada e/ou horário de trabalho, e o enquadramento para fins de acumulação de cargos públicos, nos termos da Legislação
vigente.
Art. 2º -   A Atribuição de horário e/ou jornada para os Funcionários dos Cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar
de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem Plantonista, ocupantes de dois (02) cargos públicos na Rede Pública Municipal de
Saúde, processar-se-á pelo critério de antiguidade e, em caso de empate, deverá ser observada  a melhor classificação em concurso
público de ingresso na Prefeitura de Sorocaba, no 2º cargo do funcionário.
§ Único - Persistindo o empate, terá preferência, sucessivamente o candidato que tiver maior idade, ser casado e maior número
de filhos dependentes, menores de 18 anos, com a apresentação dos respectivos documentos comprobatórios.
Art. 3º - Os funcionários relacionados no Anexo I, deverão comparecer no dia 16 de Março de 2012, às 13:00 horas, no Salão
de Vidro, localizado no piso térreo do Paço Municipal, para participar da Sessão de Atribuição, cujas vagas de horários e/ou
jornadas existentes em Unidade(s) da Rede Municipal de Saúde, serão disponibilizadas no dia da Sessão.
§ 1º - Os funcionários convocados deverão apresentar, no dia da Atribuição, a  Declaração de Horário dos dois vínculos,
assinada pelos Coordenadores/Chefias das Unidades de Saúde, da Rede Pública Municipal em que estão lotados, que será
analisada pela Comissão Responsável para atribuição do horário e/ou jornada da vaga indicada pelo funcionário convocado,
conforme modelo do Anexo II, quando de acúmulo na própria Rede Municipal de Sorocaba.
§ 2º - O funcionário convocado que não comparecer para o Processo de Atribuição, estará, automaticamente, à disposição da
Comissão Responsável a qual caberá proceder atribuição de horário e/ou jornada remanescente do presente Processo de Atri-
buição, em atendimento ao Interesse Público e das necessidades das Unidades e Serviços de Saúde, desde que a compatibilidade
dos horários e/ou jornadas atendam aos preceitos legais.
§ 3º - A classificação dos funcionários convocados, constante do Anexo I do presente Edital dar-se-á pelo critério de antigui-
dade, observado a data de ingresso do 2º cargo do funcionário.
§ 4º - A declaração descrita no Parágrafo 1º deverá ser assinado pelo Coordenador/Chefe Imediato do funcionário, devidamente
identificado, não sendo aceito declarações assinadas por pessoas não identificadas e/ou por substituição não identificado.
§ 5º - O Coordenador/Chefia imediata do funcionário responsabilizar-se-à pelas informações contidas na declaração de horário,

onde verificando-se a inexatidão e/ou má fé, estarão sujeitas às penalidades contidas na Lei Municipal nº 3.800/1991.
Artigo 4º - Somente poderão concorrer às vagas destinadas para as Unidades de Urgência e Emergência (PA's, UPH's), os
funcionários ocupantes dos cargos de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem Plantonista, convocados pelo presente
Edital.
Artigo 5º - Para os horários e/ou jornadas destinadas para as Unidades do SAMU-192 e Centro Operacional Médico da Família/
Acamados, somente poderão concorrer os funcionários ocupantes do cargo de Técnico de Enfermagem.
Artigo 6º - O funcionário convocado, observada a ordem rigorosa de classificação conforme   estabelecido no § 3º, do Artigo
3º do presente Edital, fará a indicação da Unidade (ou Unidades), com o respectivo horário e/ou jornada, cabendo a Comissão
Responsável proceder no mesmo ato, a   análise da indicação e determinar o deferimento e/ou indeferimento.
§ 1º - Ocorrendo indeferimento por falta de compatibilidade legal, o funcionário imediatamente fará a indicação de outra vaga
disponível e assim sucessivamente.
§ 2º -  Esgotadas todas as possibilidades ou ocorrendo desistência de escolha por parte do funcionário convocado, a Comissão
Responsável efetuará a atribuição de vaga(s) respeitada a  compatibilidade legal e garantindo-se a acumulação de dois (02)
cargos públicos em Unidade(s) da Rede Municipal de Saúde, de acordo com o interesse público.
§ 3º - Não será permitida a atribuição de horários e/ou jornadas em Unidade(s) da Rede Municipal de Saúde em caráter provi-
sório, cabendo a Comissão Responsável processar as atribuições definitivas a todos os convocados, observada a ordem
classificatória.
§ 4º - Ao final da atribuição presencial, ocorrendo ausências de funcionários convocados pelo presente Edital, caberá à Comis-
são Responsável processar imediatamente a atribuição aos faltosos das vagas remanescentes.
Artigo 7º - A Secretaria da Saúde, através do Núcleo de Recursos Humanos determinará a data da efetivação da acomodação da
jornada, horários e lotação dos cargos em Unidade(s) da Rede de Saúde, atribuídos em face de Sessão realizada nos termos do
presente Edital, efetuando a publicação da efetivação no Diário Oficial "Município de Sorocaba".
§ Único - Os funcionários abrangidos pelo presente Edital, não poderão participar do Processo de Remoção da Enfermagem,
cujas vagas remanescentes deste ato serão disponibilizadas para a Rede Municipal de Saúde.
Artigo 8º - Não caberá desistência posterior ao cumprimento das ações estabelecidas pelo presente Edital, devendo a Comissão
Responsável encaminhar à SEGEP toda a documentação apresentada pelos funcionários convocados para ser juntada em vida
funcional.
Artigo 9º - Todos os atos inerentes ao cumprimento do presente Edital deverão ser lavrados em Ata pela Comissão Responsável,
com a coleta de assinaturas dos funcionários convocados e participantes da Sessão de Atribuição.
Artigo 10 - Em caso da impossibilidade de participação da Sessão de Atribuição, o funcionário convocado poderá se fazer
representado por outra pessoa, mediante a entrega do respectivo  Instrumento de Mandato (Procuração Pública), com firma
reconhecida, acompanhada de cópias reprográficas dos documentos de identidade do procurador e do funcionário convocado,
onde esses documentos serão retidos com a Comissão Responsável e juntada à Ata da Sessão de Atribuição.
§ 1º - O funcionário convocado, representado por seu procurador legal, nos termos do "caput" do Artigo 10, deverá atender a
todos os requisitos e normas determinadas no presente Edital, em especial aos documentos exigidos e, principalmente, na
atribuição de horários, jornadas e/ou vagas.
§ 2º - Não caberá, a qualquer título, pedido de revisão de horário, jornada e/ou vaga atribuída, ou pedido de cancelamento de
horário, jornada e/ou vaga atribuída ao funcionário convocado.
Artigo 11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Responsável pelo presente Processo, a ser designada pela
Secretaria da Saúde e, se necessário, consultado a Secretaria de Gestão de Pessoas.
Sorocaba, 08 de Março de 2012.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.942,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “PRESBÍTERO AZIR GARCIA

DE ALMEIDA” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 319/2011 – autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “PRESBÍTERO AZIR GARCIA DE

ALMEIDA” a Rua 01, localizada no Jardim Dacha Sorocaba,
que se inicia na divisa com o Jardim Vale do Lago Residencial,
e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1922-1999”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.942, de 28 de Fevereiro de 2 012,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com incor-
reção.

JUSTIFICATIVA:
Faleceu em 15 de agosto de 2009, no Hospital Evangélico de
Sorocaba, o presbítero Azir Garcia de Almeida. O Presbítero
Azir nasceu em 23 de Junho de 1922, em Arealva-SP, sendo
seus pais o Presbítero Pedro Garcia de Almeida e Dona Virgilia
Garcia de Almeida. Azir foi um filho da Igreja e viveu na sua
condição de presbítero, para a Igreja. Poderíamos dizer, sem
exagero, que as atividades seculares que exerceu foram
suple-mentos daquelas dedicadas a causa do Evangelho.
Azir Garcia de Almeida serviu como presbítero por quarenta e
cinco anos, ofício para o qual foi ordenado na IPI de Santo
André- SP, hoje a 1º IPI de Santo André, em 07 de Novem-bro
de 1954. Mudando-se de Santo André por causa do seu empre-
go na Caixa Econômica Federal, serviu como presbítero nas
igrejas de Porto Feliz-SP e 6º de Sorocaba, onde en-cerrou sua
carreira terrena. Residiu também em Tietê e Salto, SP, nas quais
colaborou com as igrejas presbiteri-anas locais.
Estudioso e bom pregador, o presbítero Azir não limitou suas
ativi-dades as igrejas locais, mas sempre procurou colaborar
com outras deno-minações das cidades em que morou, princi-
palmente em atividades evangelísticas. Em Sorocaba, alcan-
çou, com seu trabalho no presídio local e no rádio, com seu
programa “Voz do Evan-gelho”, em que foi programador
respon-sável durante dez anos, diversas con-versões ao Evan-
gelho. Membro fiel da IPI, na qual nasceu, tinha espírito
ecumênico e tolerante, e por isso foi sempre respeitado e mesmo
estimado por cristãos de outras tradições inclu-sive pratican-
tes de outras religiões.
Concluindo seu curso secundário já na idade adulta, Azir in-
gressou no Curso de História Natural, da antiga “Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras”, da Universidade de São Pau-lo,
findo o qual exerceu o magistério médio em Santo André du-
rante algum tempo. Foi um professor muito dedi-cado e estima-
do. Fato curioso, mas que põe em relevo os ideais de servi-ço
do presbítero Azir, e que ele, 11 anos após ter se aposentado
da Caixa Econômica Federal, já com 68 anos de idade, ingres-
sou na Faculdade de Enfermagem da PUC de Sorocaba, conclu-
indo o curso como segundo colocado da sua turma. Como

com-plemento, fez também o Curso de Saú-de Pública. Não
satisfeito em apenas ter concluído o Curso de Enfermagem,
começou a trabalhar no Hospital Psi-quiátrico de Salto de
Pirapora, em 1993, onde permaneceu exercendo a profissão de
enfermeiro “padrão” até o final de setembro de 1998, quando
teve de se ausentar por problemas de saúde. Foi também rele-
vante sua car-reira na Caixa Econômica Federal, na qual in-
gressou, por concurso, em 1954. Após desempenhar diversas
funções inerentes à carreira, Azir che-gou à gerência da Agen-
cia Tietê (1963), onde ficou por 6 anos, sendo depois transfe-
rido para a Agência de Salto (1969), onde ficou 8 anos. Em
seguida, foi para a Agência Além Pon-te, em Sorocaba (1977),
na qual se aposentou em 1979. Fato que merece destaque na
sua carreira e que, na épo-ca, o tempo máximo de permanência
de um gerente numa mesma agência era de 3 anos. Azir, entre-
tanto, por ser considerado excepcional funcionário, permane-
ceu por muito mais tempo nas agências em que trabalhou.
Fora do âmbito exclusivo da igre-ja local, o presbítero Azir foi
Secretário Executivo e Tesoureiro do Presbitério de Sorocaba,
Secretário de Mis-sões da IPIB e Diretor de Betel “Lar da Igre-
ja”.
Azir era uma pessoa muito dócil, compreensiva, querida por
todos os que o cercavam, por sua maneira de ser e agir. Era
muito extro-vertido, tendo muita facilidade de fa-zer novas
amizades e sempre tinha um lance de humor para qualquer tipo
de situação. Era cristão autentico, sem-pre dando testemunho
de sua fé ao ajudar o próximo. Era respeitado e admirado em
todos os lugares por onde trabalhou, assim como nas igrejas,
principalmente, na 6º IPI de Sorocaba. Otimista, sempre de bom
humor, mes-mo nos momentos difíceis de sua do-ença que du-
rou cerca de 10 meses.
Azir, durante os curtos períodos em que apresentou melhoras
de saúde, desejou intensamente voltar às ati-vidades da Igreja.
Não lhe foi possí-vel, mas o culto normal daquele Do-mingo
foi realizado com seu corpo presente numa linda cerimônia de
Ação de Graças pela vida irrepre-ensível do valoroso servo do
Senhor. Além de membros da igreja local e de outras que lotavam
o templo, uma de-zena de pastores e diversas autorida-des lo-
cais e amigos estiveram presen-tes.
O presbítero Azir Garcia de Almeida deixou a esposa Herminia
Yolanda Zeggio de Almeida, a filha Eleia de Almeida Batista,
o genro, presbítero da 6" IPI de Sorocaba, James Batista, e os
netos James Jr, Eduardo e Jéssica.
S/S., 28 de junho de 2011.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.943,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “ASSUNTA DE BATISTUSSO

ESCATENA” a uma via pública de nossa cidade e dá outras pro-
vidências).
Projeto de Lei nº 359/2011 – autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica denominada “ASSUNTA BATISTUSSO
ESCATENA” a Rua 71, localizada no Parque São Bento, que
se inicia na Rua Alcino de Oliveira Rosa e termina em cull-de-
sac, do mesmo Bairro, nesta cidade.

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadã Emérita 1912- 2008”.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.943, de 28 de Fevereiro de 2
012, está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.

Justificativa:
Assunta Batistusso Escatena, que era filha do senhor Luiz
Batistusso e Amália Brunheroto, quarta filha de uma família
de 10 irmãos, nasceu no dia 14 de Novembro de 1913, em
Tietê - SP.
Casada com Guilherme Querubim Escatena, teve quatro fi-
lhos: Horácio, Uilio, Nanei e Ângelo. Mãe exemplar sempre
lutou para educar e dar melhores condições de vida a seus
filhos. Durante toda sua vida foi muito querida e admirada por
seus familiares e amigos.
Nasceu e cresceu e casou-se em Tietê, no interior de São Pau-
lo, onde passou grande parte de sua vida, até se mudar para
Sorocaba com 33 anos, já com os dois filhos mais velhos
(Horácio e Uilio). Aqui em nossa cidade deu à luz a mais duas
crianças (Nanci e Ângelo). Ajudou o seu marido na formação
e educação de seus filhos trabalhando como costureira. Em
2000, após a morte de seu marido Guilherme, mudou-se para
Itu, na casa de sua filha Nanei onde passou os seus últimos
dias vindo a falecer no dia 6 de Abril, de 2008, para ser sepul-
tada, em Sorocaba, no Cemitério Saudade.
Mãe exemplar e dedicada deixou muitas saudades para paren-
tes e amigos que até hoje tem em suas memórias a recordação
de uma pessoa que viveu apenas para fazer o bem.
S/S.,  13 de julho de 2011.

VITOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

(Processo nº 27.453/2011)
LEI Nº 9.946, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade das Maternidades de Sorocaba, possuírem Obstetra em sistema de plantão presencial, bem como
da realização pelos profissionais que menciona, de Curso de Suporte Avançado de Vida em Obstetrícia – ALSO, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 29/2012 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as Maternidades existentes no Município de Sorocaba, obrigadas a manter médico obstetra em sistema de plantão
presencial durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, a partir da publicação desta Lei.
Art. 2º Após a publicação desta Lei, as maternidades existentes no Município de Sorocaba, terão a obrigação de enviar, até o
último dia útil de cada mês, a listagem atualizada de todos os obstetras e enfermeiros que atuem em regime de plantão na
assistência ao parto, com a respectiva titulação destes, ficando a Secretaria Municipal da Saúde com a responsabilidade de dar
ampla divulgação à sociedade, da titulação dos plantonistas de cada maternidade.
Art. 3º Fica o Município autorizado a promover as medidas necessárias à realização do Curso de Suporte Avançado de Vida em
Obstetrícia – ALSO, pelos profissionais que já atuam junto às Maternidades existentes no Município, arcando com os custos
para sua efetivação, se o profissional for aprovado na avaliação final.
Parágrafo único. O profissional que tiver o Curso de Suporte Avançado de Vida em Obstetrícia – ALSO custeado pelo Muni-
cípio, que não cumprir a carga horária exigida ou que for reprovado na avaliação final, fica obrigado a restituir os valores
dispendidos aos cofres públicos municipais.
Art. 4º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro
de 2010), até o valor de R$ 97.138,00 (noventa e sete mil, cento e trinta e oito reais), para fazer face às despesas decorrentes da
execução da presente Lei.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 5º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
11.01.00 10 301 1009 2039 3390 39 01 3100000
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 9.951, DE 5 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre construção de reservatórios para as águas
coletadas por coberturas e pavimentos nos lotes, edificados
ou não, que tenham área impermeabilizada igual ou superior a
500 m² e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 119/2002 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1° Nos lotes edificados ou não, que tenham área imperme-
abilizada igual ou superior a 500 m², deverão ser construídos
reservatórios para acumulação de águas pluviais, ou instala-
dos equipamentos com a mesma finalidade, como condição para
obtenção de Certificado de Conclusão, Auto de Legalização
ou Habite-se.
§1º Ficam isentos do cumprimento da norma contida no “caput”
do art. 1º os lotes edificados ou não com área permeável maior
ou igual a 40% (quarenta por cento).
§2º Também ficam isentos do cumprimento da exigência do
“caput” do art. 1º os imóveis cuja drenagem de águas pluviais
já esteja contemplada por bacias de contenção e/ou equipa-
mentos com finalidade semelhante, conforme critérios técnicos
definidos pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE).
§3º Para efeito desta Lei, só serão consideradas as
impermeabilizações efetuadas em lotes edificados ou não e os
projetos de edificações cujo pedido de licenciamento, na Pre-
feitura, se der após a data da sua promulgação.
§4º Os imóveis localizados nas regiões em que o Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto (SAAE) não considerar a necessida-
de de intervenção para prevenir enchentes também ficam isen-
tos do cumprimento desta Lei.
§5º Fica facultado aos proprietários de imóveis localizados em
regiões onde haja previsão de intervenção do Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto (SAAE), como, por exemplo, a cons-
trução de bacias de contenção, eximir-se do cumprimento desta
Lei pagando contribuição de melhoria para o financiamento da
obra pública prevista para a região, como forma de compensa-
ção.
Art. 2° A capacidade do reservatório deverá ser, calculada com
base na seguinte equação:
V = 0,15 x Ai x IP x t
v = volume do reservatório (m³);
Ai = Área impermeabilizada (m²);
IP = índice pluviométrico igual a 0,06 m/h;
t = tempo de duração da chuva igual à uma hora.
§1° Deverá ser instalado um sistema que conduza toda água
captada por telhados, coberturas, terraços e pavimentos des-
cobertos ao reservatório, ou equipamento com a mesma finali-
dade.
§2° A água contida pelo reservatório, ou equipamento com a
mesma finalidade, deverá preferencialmente infiltrar-se no solo,
podendo ser despejada na rede pública de drenagem após uma
hora de chuva ou ser conduzida para outro reservatório para
ser utilizada para finalidades não potáveis.
Art. 3° Todos os lotes edificados ou não com área impermeabi-
lizada igual ou superior a 500m² deverão atender os requisitos
desta Lei, num prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA
O progresso, apesar das suas vantagens, também tem seus
inconvenientes. O asfaltamento e a cobertura do solo podem
significar menos poeira e mais habitação. Porém, ao modificar
a natureza há outras consequências, como a interrupção da
drenagem da água pelo solo, em decorrência das
impermeabilizações.
Este Projeto de Lei, baseado numa experiência em São Paulo
(SP), visa procurar uma solução viável para atenuar este pro-
blema, visto que para acabar de vez com o mesmo serão neces-
sários estudos mais aprofundados, conjugados com políti-
cas integradas de urbanismo, entre outras.
Aqui se versa sobre a possibilidade de novas edificações
(residenciais, comerciais ou industriais), igual ou superior a
500 m2 de área construída, terem reservatórios (com cerca de
4,5 m3) para reterem águas da chuva. Isto seria suficiente, em
tese, para laminar o pico de cheia de uma hora de chuva forte.
Esta água pluvial captada pode ser uma hora depois da chu-
va, despejada na rede pública ou infiltrada no solo. Entretan-
to, tendo em vista o problema do desperdício de água tratada
e a finitude dos recursos naturais, esta água pluvial pode ser
utilizada para fins não-potáveis, como lavagem de carros, uso
de descargas, incêndios, molhar jardins e, se houver um bom
planejamento, até mesmo para irrigação.
Cabe lembrar que, Sorocaba está crescendo num ritmo muito
grande e que frequentemente testemunhamos enchentes nas
nossas vias públicas mais baixas.
Portanto, lança-se a discussão, desta forma, sobre a importân-
cia de políticas neste sentido, para que busquemos soluções
com relação aos problemas de águas pluviais.
S/S., 06 de fevereiro de 2003.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.952, DE 5 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre normas para a contenção de enchentes e
destinação de águas pluviais e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 374/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
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A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Em todo imóvel urbano, com área territorial inferior a
5.000 m2 (cinco mil metros quadrados) onde se pretenda
urbanizar ou edificar com obra nova, reforma e ampliação, de
uso residencial e comercial, a qual resulte na
impermeabilização de sua superfície, área superior a 500 m²
(quinhentos metros quadrados), é obrigatória a execução de
sistema de captação e detenção para águas pluviais coletadas
por telhados, coberturas, terraços e pavimentos descobertos,
com os seguintes objetivos:
I – reduzir a velocidade de escoamento de águas pluviais em
áreas urbanas com alto coeficiente de impermeabilização do
solo;
II – controlar a ocorrência de inundações, amortecer e
minimizar os problemas das  vazões.
Art. 2º  O sistema de que trata o art. 1º, será composto de:
I – reservatório de acumulação/detenção, com capacidade cal-
culada através da equação:
V = 0,15 x Ai x IP x t;   onde:
V = volume do reservatório em metros cúbicos;
Ai = área impermeabilizada em metros quadrados;
IP = Índice pluviométrico igual a 62,4 mm/h (seguindo índi-
ces da equação da chuva de Sorocaba para tempo de recorrência
tr = 10 anos);
t = tempo de duração da chuva de 1 hora;
II – condutores de toda água captada por telhados, cobertu-
ras, terraços e pavimentos descobertos ao reservatório men-
cionado no inciso I;
III – condutores de liberação da água acumulada no reserva-
tório para usos mencionados no art. 3º desta Lei.
§1º O reservatório referido no caput deste art. 2º deverá ser
fechado, coberto e atender às normas sanitárias vigentes.
§2º A localização do reservatório, apresentado o cálculo do
seu volume, deverá estar indicada nos projetos de que trata o
art. 1º e sua efetiva implantação será condição para emissão
do “Habite-se” ou “Auto de Conclusão de Obra”.
Art. 3º  A água contida no reservatório, de que trata o inciso
I do art. 2º, deverá:
I – infiltrar-se no solo, preferencialmente;
II – ser utilizada em finalidades não potáveis, caso as
edificações tenham reservatório específico para essa finalida-
de;
III – a água excedente poderá ser despejada na rede pública de
drenagem, após no mínimo uma hora de chuva.
Parágrafo único. No caso de opção por conduzir as águas
pluviais para outro reservatório, objetivando o reuso da água
para finalidades não potáveis, deverá ser indicada a localiza-
ção desse reservatório e apresentado o cálculo do seu volu-
me.
Art. 4º  No caso de utilização da área para estacionamento,
ainda que não edificados, 30% (trinta por cento) da sua área
total deverá ser revestida com pavimento drenante ou reser-
vado como área naturalmente permeável.
Parágrafo único. Em composição ao dispositivo exigido no
caput, poderá o interessado implantar reservatório de acu-
mulação de águas pluviais, com capacidade calculada na equa-
ção apresentada no art. 2º.
Art. 5º  A previsão do sistema disposto na presente Lei, é
condição para a obtenção de aprovações e licenças de cons-
trução a projetos residenciais, comerciais e industriais, cuja
competência de análise e aprovação é da Prefeitura de
Sorocaba.
§1º O custeio e a execução dos sistemas previstos no caput
são de responsabilidade do proprietário e do profissional
responsável pela obra, devendo a mesma ser concluída antes
de ocorrer à ocupação da edificação.
§2º A não execução do referido sistema e constatação do
descumprimento da presente Lei, não permitirá que o interes-
sado infrator obtenha o “Habite-se” ou “Auto de Conclu-
são de Obra”.
Art. 6º A implantação de sistema de captação e detenção das
águas pluviais e sua conexão com a rede pública, em glebas a
serem parceladas para fins urbanos, seguirá critérios e
parâmetros técnicos estabelecidos pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, por ocasião da análise e aprova-
ção dos referidos projetos de urbanização e edificação.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também a imó-
vel urbano, com área territorial superior a 5.000 m2 (cinco mil
metros quadrados) onde se pretenda urbanizar ou edificar com
obra nova, reforma e ampliação, de uso residencial e comerci-
al, a ser observado por ocasião da emissão de diretrizes ou da
análise e aprovação dos projetos definitivos, por parte da
Municipalidade.
Art. 7º As despesas com execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contidas na
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA
A entrada em vigor da Lei nº 9.199, de 29 de Junho de 2010,
trouxe uma nova concepção para os setores da Prefeitura no
que se refere à análise de projetos de edificações, a lei trouxe a
tona uma das preocupações mais proeminentes dos grandes
centros urbanos, a drenagem pluvial, este tema é de suma im-
portância, pois suas consequências trazem enormes prejuízos
para o poder público e para os munícipes diretamente por ocor-
rências de enchentes.
Se outrora, esta preocupação fosse colocada em discussão,
certamente muitos problemas pontuais de alagamentos e en-
chentes seriam evitados, entretanto, longe das discussões de
suposições foi necessário colocar em pauta a discussão deste
tema. A Lei nº 9.199, de 29 de Junho de 2010, obrigou que os
técnicos da Prefeitura focassem seus olhares para esta eminen-
te preocupação, e ao colocar em prática seus dispositivos ob-
servaram pontos da Lei que poderiam ser melhorados para al-
mejar melhores resultados, entre suas observações e conside-
rações frente à realidade de nosso município surgiu uma série
de sugestões para tornar a lei mais eficiente, estas sugestões
foram discutidas e apresentadas neste Projeto de Lei.
Diante do exposto, esta nova proposta busca adequar a reali-
dade dos empreendimentos de Sorocaba a uma lei que se torne
mais eficiente em seu objetivo.
São as razões pelas quais conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição que revoga as disposições da Lei nº 9.199,
de 29 de Junho de 2010 e apresenta significativas modifica-
ções em seu conteúdo com objetivo único de potencializar
seus resultados.
S/S.,  28 de julho  de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.955, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a abertura de creches municipais de maneira
ininterrupta e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 54/2011 – autoria do Vereador JOSÉ ANTO-
NIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º As creches mantidas direta ou indiretamente pela Pre-
feitura Municipal de Sorocaba funcionarão de maneira
ininterrupta, o ano todo, inclusive nos períodos de férias e/ou
de recesso escolar.
Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput do art.
1º não se aplica aos sábados, domingos e feriados.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sur-
tindo seus efeitos a partir de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA
Com a entrada e a escalada da mulher no mercado de trabalho,
o serviços de creches tornou-se ainda mais importante. Sem

creche, a mãe de crianças nessa idade geralmente não consegue
trabalhar fora, prejudicando a renda familiar, algumas vezes até
a sobrevivência digna da família e sendo fator de discrimina-
ção contra a condição feminina.
Embora devendo possuir algum cunho pedagógico, a creche
não pode ser encarada como uma “escola” na acepção mais
comum da palavra, com a formação de classes e aulas expositivas,
por exemplo. Portanto, não tem qualquer cabimento adotar para
elas, as creches, a mesma dinâmica dos ciclos adiante, com “grade
escolar”, “avaliações” e ... férias coletivas.
Com certeza, os funcionários de creches, profissionais valoro-
sos e competentes, têm o direito e devem gozar suas férias du-
rante o ano laboral. Mas não precisam, e não devem, ser férias
coletivas. Numa escala, como já acontece normalmente em ou-
tros setores e departamentos, todos podem gozar as suas férias
ao longo do ano. O único motivo (falsamente) alegado a favor
das férias coletivas em creches é que nesses períodos (dezem-
bro, janeiro e julho) é conveniente que essas crianças “fiquem
em casa, mais próximas do calor humano e afetivo de suas famí-
lias”. Nesse ponto cabe observar que todas as noites, aos fi-
nais de semana e feriados, os filhos já ficam com suas famílias.
É necessário observar também que a maioria das crianças matri-
culadas em creches públicas é advinda de famílias em situação
de risco social ou pelo menos carência financeira, o que signi-
fica que os pais trabalham (ou estão procurando
emprego) durante o dia todo; se a creche não fica com a criança
(com alimentação e segurança), nos meses de férias coletivas
essas crianças ficam mesmo é “largadas” em suas casas ou nas
casas de vizinhos, sem acompanhamento adequado. Isso é in-
digno e uma violação dos Direitos fundamentais da criança.
Penalizar a quem, nesse caso? Os pais, que são pobres
e precisam desesperadamente trabalhar? A verdade é que exis-
te muito corporativismo e má vontade política permeando essa
questão.
Em Jundiaí, recentemente (8/11/2010), o Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, decidindo Ação Civil Pública
impetrada antes pela Defensoria Pública, condenou a Prefeitu-
ra a manter abertas ininterruptamente todas as suas creches.
Aquele acórdão foi histórico, embora juridicamente aplicável
somente para Jundiaí, e abre caminho para que outros municí-
pios ou façam seu “exame de consciência” e adotem a mesma
prática, consensualmente, ou sofram outras ações judiciais que
os compilam. Se ações forem necessárias, elas acontecerão tam-
bém em Sorocaba, a curto prazo por sinal. Mas elas implicam em
duas tristes consequências: primeira, a demora, pela morosi-
dade crônica da Justiça brasileira, e segunda, o atual prefeito
entrar para a história como aquele que se recusou a fazer essa
justiça social e depois foi condenado (pior para ele mas ruim
também para todos os que votamos nele).
Cabe ainda afirmar, para o exegeta jurídico, parecerista
tecnocrático desprovido de sensibilidade social, sensibilida-
de essa que deve integrar sim o mundo jurídico, até porque
conceitualmente é o principal atributo do poder constituinte,
que esta proposição não se enquadra nos incisos do Art. 38 da
LOM e, pelo contrário, se enquadra perfeitamente no Inciso I
letras “d”, “i” e “n”, e no Inciso XV (iniciativa concorrente).
E se quiser, foi inspirada nos princípios da simetria e da (real)
separação dos poderes.
Por todos esses motivos, este Projeto de Lei deve ser aprova-
do imediatamente, para o que solicitamos o apoio dos Nobres
Pares desta Casa de Leis.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
Vereador

LEI Nº 9.956, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de “ZILA SISTERNAS FIORENZO”
a um Parque do Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 576/2011 – autoria do Vereador JOSÉ AN-
TONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “Parque Ecológico Municipal Zila
Sisternas Fiorenzo – da Biquinha”, o parque hoje conhecido
como da Biquinha, localizado no perímetro das Ruas Domin-
gos Festa, Antonio Medeiros, José Borghesi e Thomaz Lamarca,
no Jardim Emília, neste Município.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Professora Emérita 1924 – 1996”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA
Nascida Benedicta Izolina Sisternas em 5 de Julho de 1924
em São Roque, SP, filha de Benjamin e Albina Scaciati Sistenas,
desde cedo passou a ser chamada de Zila, nome que se perpe-
tuou na memória dos incontáveis alunos, amigos e admirado-
res que granjeou ao longo de sua profícua existência.
A homenageada formou-se no Magistério na Escola Normal
Municipal Dr. Getúlio Vargas e iniciou sua carreira de profes-
sora numa escola rural de Piquerobi, na região norte do Esta-
do. Retornando a Sorocaba, passou a lecionar no Grupo Es-
colar Visconde de Porto Seguro, enquanto dava aulas também
de Educação Moral e Cívica nas escolas estaduais Luiz
Gonzaga de Camargo Fleury, no Jardim Guadalajara, e Dr.
Afonso Vergueiro, em Salto de Pirapora. Aposentou-se como
professora primária estimada dos alunos, colegas e funcioná-
rios do Visconde, como era e ainda é conhecida a prestigiada
escola.
O sobrenome Fiorenzo ganhou ao casar-se com Pedro
Fiorenzo, com quem teve quatro filhos: Pedro Paulo (in
memoriam), Ângela Maria, Alcione e Pedro José, que lhes
deram os netos Ana Carolina, Bruna Stephania, Cecília,
Estevan Francisco, Maria Fernanda e Rafael.
Zila Sisternas Fiorenzo faleceu em 10 de Abril de 1996, dei-
xando um exemplo de vida de quem dá de si antes de pensar em
si e se preocupa não apenas em sonhar por um mundo melhor,
mas em dar sua contribuição para que isso aconteça.
Por tudo isso, merece com Justiça ter seu nome perpetuado
num dos locais mais conhecidos e aprazíveis da cidade, o
Parque da Biquinha, objetivo do presente Projeto de Lei, ao
qual pedimos aos Nobres Pares a aprovação.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador|

LEI Nº 9.957, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a “LPH – LIGA PAULISTA DE

HANDEBOL” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 627/2011 – autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995
e 9.267, de 17 de Agosto de 2010, a “LPH – LIGA PAULISTA

DE HANDEBOL”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:
O Projeto visa declarar de Utilidade Pública Liga Paulista
de Handebol (LPH), fundada em 21 de Abril de 2003, orga-
nizada para desenvolver ações compartilhadas com a
municipalidade na formação e manutenção de uma SELEÇÃO
SOROCABANA de handebol.
Tem como objetivo dirigir e incentivar o handebol regional,
promovendo campeonatos e disputando competições ofici-
ais.
Além de seu objetivo original a Liga Paulista de Handebol
organiza e promove projeto social, que inclui jovens e crian-
ças até 16 anos, envolvendo-os, por meio do esporte, a reali-
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dade desportiva promovendo disciplina, trabalhos em gru-
po, e a valorização da autoestima destes atletas mirins.
Agora a equipe adulta tem como objetivo representar o muni-
cípio de Sorocaba em várias competições oficiais, como já
vinha competindo há anos anteriores e obtidos bons resulta-
dos.
Por estes motivos contamos com a aprovação, desta
propositura, por parte dos Nobres Vereadores.
S/S., 13 de Dezembro de 2011.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.958, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Institui o “DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO ECOLÓGICA”
no Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 493/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO
ECOLÓGICA”, a ser comemorado, anualmente, no dia 5 de
Junho, Dia Mundial do Meio Ambiente.
Parágrafo único. Caso o dia não coincida em final de semana,
a comemoração poderá ser realizada no primeiro domingo
posterior a referida data.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar no Calendá-
rio Oficial de Eventos e no Calendário Oficial de datas alusi-
vas ao Meio Ambiente, deste Município.
Art. 3º O Poder Executivo poderá promover divulgação do
“Dia da Conscientização Ecológica”, comemorando a data
com reuniões, exposições, demonstrações e apresentações,
voltada para a consciência da preservação ambiental.
Art. 4º Caberá ao Município promover ações atinentes à
conscientização ecológica, através dos meios de comunica-
ção, em locais de grande fluxo populacional, principalmente
em estabelecimentos de ensino, com professores e alunos, ou
através de atividades que visem à conscientização com rela-
ção à importância de se promover os desafios à consciência
ecológica.
Parágrafo único. O intuito deste “caput” é de fomentar dis-
cussões promovendo a conscientização populacional a res-
peito do assunto visando à melhoria da qualidade de vida
para as futuras gerações, em respeito a já degradada natureza.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:
A produção e a difusão de conhecimentos são pilares básicos
da sociedade, é por meio da educação que se formam cidadãos
conscientes de seu papel social.
Através do presente Projeto de Lei fixa-se no calendário do
Município de Sorocaba o “DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO
ECOLÓGICA”.
O problema ecológico, em nossa sociedade, assumiu, em anos
recentes, uma centralidade e presença marcantes na vida coti-
diana, aonde, dificilmente vivemos, um dia sequer, sem regis-
trar uma referência a esta realidade e seus efeitos abrangentes,
nocivos à natureza, principalmente no que se refere à degrada-
ção do meio ambiente com o descuido descontrolado nos
descartes diversos na natureza de produtos manufaturados
domésticos como o de pilhas, latas, plásticos, peças de
informática, entre outros, agregado até mesmo simples produ-
tos de nosso cotidiano como fio dental, esparadrapos, tampas
de garrafas, entre outros, que, jogados no esgoto doméstico
ou nas ruas, pelas ação das águas pluviais, deslocam-se para
os rios e mares atingindo desta forma até a fauna marinha.
O presente Projeto de Lei propõe uma reflexão crítica sobre o
fenômeno da consciência ecológica, proporcionando a soci-
edade compreender o importante significado dessa noção, os
fatores sociais, ambientais, culturais, econômicos e políticos

que impulsionam os principais obstáculos e desafios, com um
único interesse, o de minimizar a degradação causada pelo
constante progresso. O objetivo principal é conscientizar, a
priori, crianças e adolescentes, base de nossa sociedade,
minimizando para o futuro, os atuais impactos estabelecidos
pela ação predatória do constante progresso.
O Poder Público Municipal deve informar a sociedade, a qual-
quer tempo, o benefício social da consciência ecológica fo-
mentando constantemente esta ideologia a toda sociedade,
contribuindo este município, no que deveria ser o dever de
todos.
Por fim, partindo do princípio que a consciência ecológica
sempre deve iniciar-se nas escolas, o que deve ser constante,
no referido Dia da Conscientização Ecológica, deve ser
enfatizado principalmente no âmbito escolar para que passe a
fazer parte da consciência pessoal de cada um, no presente, bem
como, para tempos vindouros, dando especial importância a
evitar os danos gerados pela “lei comercial do lucro a qual-
quer preço”, adotando permanentemente o princípio da exis-
tência sustentável.
Diante do exposto, pelo relevante tema, conto com o apoio dos
nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei.
S/S.,  03 de outubro de 2011.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 9.959, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “ROSALINA PAES DE
CAMARGO” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 336/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ROSALINA PAES DE
CAMARGO” as Ruas 07 e 13, que se iniciam na Via Marginal
do Jardim Dacha Sorocaba e terminam em propriedade particu-
lar, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadã Emérita 1919/1999 “.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:
Rosalina Paes de Camargo, nascida na cidade de Itu/SP, em 31
de agosto de 1919, filha de Luiz Firmino de Camargo e Francisca
Alves de Oliveira.
Casou-se com Benedicto Paes de Camargo e desta feliz união
nasceram: José Paes e Maria do Carmo Paes.
Cidadã exemplar, participante ativa da comunidade de Santa
Rosália, enquanto ali viveu.
Trabalhou na Fábrica Santa Rosália, onde atuou por trinta anos
como também na Igreja de Santa Rosália, que neste mesmo bair-
ro morou por quase 40 anos.
Após esse período, a atuação continuou junto da comunidade
de Vila Progresso, mais precisamente nas ações desenvolvidas
na Igreja São José Operário.
Nossa homenageada deixou saudades em 28 de fevereiro de
1999.
S/S., 30 de junho de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

 LEI Nº 9.960, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “ALEXANDRE BELDI
NETTO” a uma via pública de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 334/2011 – autoria do Vereador JOSÉ 

FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ALEXANDRE BELDI NETTO” as
Ruas 9 e 10, localizadas no Jardim Dacha Sorocaba, que se
iniciam na Rua 7 e terminam na Rua 13 do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Empreendedor Emérito 1920/2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA: 
Alexandre Beldi Netto, nascido em 27 de Dezembro de 1920.
O fundador do Grupo Splice, morreu com 99 anos e deixou um
legado de empreendedorismo. Construiu esse grupo e se tor-
nou um dos mais fortes do país, num período de quase 4 (qua-
tro) décadas.
Ex-funcionário de carreira da extinta Companhia Telefônica Bra-
sileira, ele fundou a Splice no ano de 1971 para fabricar equi-
pamentos e prestar serviços de telefonia.
A empresa se transformou no braço industrial do grupo, desta-
cando-se fornecimento de equipamentos de transmissão digi-
tal e infra-estrutura de redes, além de operar serviços de telefo-
nia, TV a cabo e internet.
Pai de oito filhos, entre eles o empresário Antonio Beldi, di-
retor do CIESP, Alexandre manteve a direção da empresa nas
mãos da família e sempre fez questão de estar presente na dire-
ção dos negócios do grupo.
Apesar da idade avançada, sua presença era constante na sede
do grupo, em Votorantim.
Segundo o Vice Diretor da CIESP em Sorocaba, Erly Sylos, a
morte de Alexandre Beldi foi uma grande perda para a região.
Foi sem dúvida uma referência de arrojo, perseverança e de
determinação para o setor e conseguiu transformar o negócio
de telecomunicações num grande conglomerado de atuação.
O Grupo fundado por Alexandre Beldi Netto é hoje um dos
mais importantes conglomerados empresariais do país graças
à iniciativa e a visão desse empresário que deu início ao seu
negócio num momento em que o país não dispunha desse con-
ceito de globalização.
Alexandre Beldi Netto deixou saudades em 1 de Março de 2010.
S/S., 30 de junho de 2011. 

JOSÉ  FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.961, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “ROQUE PEREIRA RAMOS”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 563/2010 – autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ROQUE PEREIRA RAMOS” a Rua
3, localizada no Jardim Cruz de Ferro, que se inicia na Rodovia
Sorocaba-Iperó e termina na Rua 7, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1930/2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:
Roque Pereira Ramos nasceu no dia 16 de Agosto de 1927.
Trabalhou na FEPASA como chefe, onde dedicou boa parte
de sua vida.
Católico, sempre foi pessoa honesta e otimista e todos da
comunidade o admiravam.
Infelizmente no dia 24 de Agosto de 2003 veio a falecer dei-
xando muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a colabora-
ção dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma
pessoa de grande reconhecimento na região.
S/S.,  22 de outubro de 2010

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.962, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ ENOQUE
SIQUEIRA” a uma praça poliesportiva de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 236/2011 – autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada “JOSÉ ENOQUE SIQUEIRA” a
praça poliesportiva localizada entre as Ruas Cleide Fonseca
Mustafá e Laércio Toscano, Jardim Paraíso, Bairro do Éden,
nesta cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito 1952-2011”.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:
JOSÉ ENOQUE SIQUEIRA, nasceu em Mata Grande -
Alagoas no dia 30 de Março de 1952, filho mais velho de
Elisa Nunes Siqueira e Enoque Joaquim Siqueira, veio para
São Paulo aos 14 anos se instalado na cidade de Santos, onde
trabalhou no porto com carregamento de carga. Há 36 anos
transferiu residência para o Bairro do Éden, onde constituiu
família e se manifestou como cidadão exemplar.
Casado com Nelly Aparecida de Oliveira Santos Siqueira, há
32 anos, com quem teve duas filhas: Joseli Cristina Siqueira
Dias (31 anos) casada com Roberto Pereira Dias, com quem
tem uma filha chamada Thais Cristina Siqueira Dias, e Joseli
Aparecida Siqueira Moraes (27 anos), casada com Adriano
Moraes com quem tem dois filhos, o Marcelo Adriano Siqueira
Moraes e Matheus Alexandre Siqueira Moraes.
JOSE ENOQUE foi um exemplo de superação quando se trata
da doença do Alcoolismo. Dependente de álcool desde meni-
no ele resolveu dar a volta por cima, e com a ajuda da irman-
dade A.A., ele conseguiu. A partir dai começou a ajudar o
próximo preparando atividades para o grupo A.A., e proferin-
do seu testemunho e palestras em empresas, escolas, hospi-
tais, inclusive nos batalhões da Polícia Militar. Foi na ver-
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dade exemplo de que tudo é possível e que só depende da
força de vontade da pessoa.
Muito querido em todo bairro do Éden, fazia parte da Paró-
quia Nossa Senhora da Piedade onde foi ministro da eucaris-
tia, ministro da palavra e coordenador da pastoral do batis-
mo.
JOSÉ ENOQUE SIQUEIRA faleceu no dia 05 de janeiro do
ano corrente, às 13h33min em sua casa, vitima de um enfarto
fulminante. Seu corpo foi sepultado no cemitério de Aparecida
no Bairro da Aparecidinha.
Por ter sido exemplo de pai, marido e amigo, emprestamos o
nome de JOSÉ ENOQUE SIQUEIRA a uma praça
poliesportiva de nossa cidade.
S/S.,  25 de maio de 2011.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.963, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de “DR. PAULO PENCE
PEREIRA” a um parque do Município e dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 593/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “Parque Ecológico Municipal Dr.
Paulo Pence Pereira – Parque Ouro Fino”, o Parque Ouro
Fino, localizado no Bairro do mesmo nome, no Cerrado, neste
Município.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito 1916 – 2011”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA
O homenageado nasceu em 15 de Abril de 1916, filho de
Eugênio Toledo Pereira e de Dezemola Pence Pereira. Ao
falecer em 1/12/2011, era viúvo de Virginia Coelho Pereira e
deixou os filhos Paulo Rubens e Evani Maria. Paulo Pence
Pereira foi um dos 21 instituidores da Fundação Ubaldino
do Amaral, que no início da década de 1960 comprou as ações
do jornal Cruzeiro do Sul e transformou essa publicação,
tornando-a uma das melhores e principais do gênero em todo
o país.
Além de presidente da Loja Maçônica Perseverança III, Pau-
lo Pence foi também o primeiro presidente da Fundação
Ubaldino do Amaral.
Foi presidente do Lar Escola Monteiro Lobato e era membro
dos conselhos da Vila dos Velhinhos, da Associação Prote-
tora dos Insanos e da Fundação Cultural Cruzeiro do Sul. Na
gestão do ex-prefeito Armando Pannunzio, ele foi secretário
dos Serviços Públicos e Comunitários.
Também foi diretor geral do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto e vice-prefeito de Sorocaba na gestão do ex-prefeito
José Crespo Gonzales.
Por estas razões apresentamos o presente Projeto de Lei,
homenageando um cidadão que em muito contribuiu para o
engrandecimento de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

LEI Nº 9.965, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre implantação e desmontagem dos showroons e
estandes de empreendimentos imobiliários a ser construídos
no Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 585/2011 – autoria do Vereador ANSELMO
ROLIM NETO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Torna-se obrigatório as empresas corretoras,
incorporadoras, construtoras, ou qualquer outra empresa que
negocie imóveis em Sorocaba, através de showroom e estandes
no local das obras a cumprir as seguintes regras:
§1º Quando do lançamento do empreendimento imobiliário,
deverá a empresa responsável assumir através de documento a
ser protocolado na Prefeitura, juntamente com o projeto, termo
de compromisso de desmontagem e limpeza da área, caso o
empreendimento não obtenha sucesso.
§2º Retirar de circulação todas as placas, bandeiras, banners,
displays e congêneres, do empreendimento não realizado.
§3º Deixar o terreno ou imóvel aonde seria instalado o empre-
endimento nas mesmas condições em que iniciou a obra, ou
deixá-lo devidamente limpo e em acordo com o Código de Obras
do Município.
Art. 2º A não observância dos parágrafos anteriores, poderá
ocasionar a não aprovação do projeto prévio pela Prefeitura e
se descumprida após a implantação do empreendimento, será
aplicada uma multa, a ser regulamentada pela Prefeitura.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de verbas próprias consignadas em orça-
mento.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:
O Projeto de Lei visa a coibir a poluição visual a que estamos
expostos diariamente.
Temos como objetivo, fazer com as empresas exploradoras do
ramo imobiliário em Sorocaba, tenham responsabilidade quan-
do montam showroons (estandes) de vendas, etc., pois não são
raros os empreendimentos que por motivos alheios não tem
sucesso nas vendas e são encerrados e com isso, fica para a
população a convivência com showroons e estandes abando-
nados, depredados e utilizados por pessoas como local de
utilização de drogas e demais práticas ilícitas.
Muitas empresas, pegam terrenos ou imóveis e transformam os
mesmos antes mesmo do início das obras e com o fracasso nas
vendas, largam o local de qualquer jeito, acumulando entulho
e toda a sorte de materiais inservíveis, recentemente temos como
exemplo, o empreendimento Pateo Santa Maria, localizado na
Vila Hortência, esquina entre a Rua Newton Prado e Rua Santa
Maria.
Salientamos que o Empreendimento fracassado, Pateo Santa
Maria, não só deixou uma poluição visual, como também, aca-
bou por destruir e inutilizar as instalações da histórica tecela-
gem Santa Maria, espaço este que poderia ter sido melhor apro-
veitado ou até tombado pelo município.
Superada a questão do local de venda ou do empreendimento,
temos também que deixar claro que estes grandes empreendi-
mentos, geram inúmeras placas, bandeiras, standards, faixas de
publicidades, que são deixados para trás, deixando para a cida-
de um lixo imenso, sem nenhuma responsabilidade.
Para que não soframos mais com empreendimentos selvagens
que chegam em nosso município, destroem, modificam relevo,
promovem, geram expectativas e se não alcançam seus objeti-
vos, simplesmente abandonam tudo a  sua própria sorte, é que
pretendemos regulamentar e ter esta Lei como instrumento
idôneo de fiscalização de tais empreendimentos.
Acreditando que o amparo que nossos munícipes merecem, é
que encaminhamos o presente Projeto de Lei.
Pelos argumentos ora apresentados, submeto esse projeto à
apreciação de meus nobres pares, aguardando a sua aprovação.
S/S.,28 de novembro de 2011.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

LEI Nº 9.966, DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a publicação gratuita no Diário do Município

de fotografias e dados referentes a pessoas desaparecidas e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 9/2006 – autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida à publicação gratuita na imprensa
oficial – Diário do Município, de fotografias e dados referentes
a pessoas desaparecidas.
Art. 2º O encaminhamento das fotos e dados pessoais será feito
por meio e sob responsabilidade de órgãos governamentais e
entidades não governamentais que atuam na área de assistên-
cia social, direitos humanos, defesa dos direitos da criança e
do adolescente, respeitados os critérios do órgão responsável
pela publicação.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

VALTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:
CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba está cada
vez mais desenvolvido, com uma densidade populacional bas-
tante elevada;
CONSIDERANDO que conforme a cidade vai se desenvol-
vendo, cada vez mais os problemas vão aumentando, como
por exemplo: falta de moradia, falta de emprego, tráfico de dro-
gas, aumento no número de assaltos, etc. Com isso, também
aumentam os números de pessoas que desaparecem, seja por
seqüestro ou mesmo por qualquer outro motivo;
CONSIDERANDO que Sorocaba não possui nenhum tipo
de publicação municipal sobre desaparecidos;
CONSIDERANDO que este Projeto visa dar mais publicida-
de sobre pessoas que desapareceram e ajuda também a polícia
a localizar possíveis seqüestradores, ou seja, só trazendo be-
nefícios para a nossa população. Por esses motivos e por ou-
tros é que apresento o presente Projeto de Lei e solicito uma
especial atenção dos Nobres Pares desta Casa de Leis.
S/S., 25 de janeiro de 2006.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 11.139/2011)

DECRETO Nº 19.231, DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Oficializa ruas do “Parque Tecnológico Alexandre Beldi Neto” e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,
DECRETA:
Art. 1° Ficam oficializadas as ruas do “Parque Tecnológico Alexandre Beldi Neto”, na forma prevista em planta e memorial
descritivo constantes do Processo  Administrativo n° 11.139/2011.
Art. 2° As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.694, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCSICO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.716, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.688.000,00 (um milhão
seiscentos e oitenta e oito mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.717, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 563.900,00 (quinhentos e
sessenta e três mil e novecentos reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1709 DE MARÇO DE 2012

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WATER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.718, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 8.906.000,00 (oito milhões,
novecentos e seis mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Dezembro de  2011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.728, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 2.854.000,00 (dois milhões
oitocentos e cinquenta e quatro reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WATER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.729, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.346.000,00 (um milhão
trezentos e quarenta e seis mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WATER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.730, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WATER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.731, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WATER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.732, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 545.000,00 (quinhentos e
quarenta e cinco reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WATER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.733, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 366.000,00 (trezentos e
sessenta e seis mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

WATER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.786, DE 26 DE JANEIRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 4.745.000,00 (quatro milhões
setecentos e quarenta e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretario de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.937/1998)
DECRETO Nº 19.796,

DE 8 DE FEVEREIRO DE 2 012.
 
(Altera os artigos do Decreto nº 18.830, de 15 de Fevereiro de 2011 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e, em especial pela Lei nº 8.392, de 11 de março de 2008,

DECRETA:
Art.1° Os incisos I, II, III, do artigo 1° do Decreto n° 18.830, de 15 de Fevereiro de 2011, que dispõe sobre a nomeação de
membros para a constituição da Comissão de Desenvolvimento Cultural, de acordo com a Lei n° 8.392, de 11 de Março de 2008
e Decreto n° 18.827, de 9 de Fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°...
I – Na área de Artes Cênicas:
Titular: Rosane Nunes
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Suplente: João Batista Oliveira
.......
III – Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: Mário da Silva Pereira
Suplente: Rubens Ferreira da Silva Junior
.......”
Art.2° Os Incisos I, III e VII, do artigo 2° Decreto n° 18.827, de 9 de Fevereiro de 2011, que dispõe sobre a nomeação de membros
para a constituição da Comissão de Desenvolvimento Cultural, de acordo com a Lei n° 8.392, de 11 de Março de 2008 e Decreto
n° 18.827, de 9 de Fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° ...
I – Na área de Artes Cênicas:
Titular: Lígia de Paula Souza
Suplente: Fernanda de Moraes Lara
.......
III – Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: Julia David Franco Gomes
Suplente: Peterson Ruiz
.......”
VII – Na área de Patrimônio Histórico e Cultural:
Titular: José Gagliardi Junior
Suplente: Leandro Silva
Art.3º Ficam mantidas as demais disposições contidas no Decreto n° 18.830, de 15 de Fevereiro de 2011.
Art.4° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de verbas orçamentais próprias.
Art.5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Fevereiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº  19.796, de 8 de Fevereiro de 2 012, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

DECRETO Nº 19.823, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 4.617.682,08 (Três milhões vinte
e três mil trezentos e trinta e sete reais e vinte e três centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.824, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 40.121.700,00 (quarenta milhões
cento e vinte e um mil e setecentos reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.831,
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2 012.

(Regulamenta a Lei nº 8.175, de 31 de Maio de 2007, que
dispõe sobre a Bolsa-Atleta Sorocaba, e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º A Lei nº 8.175, de 31 de Maio de 2007, alterada pela
Lei nº 9.296, de 1 de Setembro de 2010, que dispõe sobre a
Bolsa-Atleta Sorocaba, fica regulamentada nos termos deste
Decreto.
Art. 2º A Bolsa-Atleta Sorocaba destina-se a atletas pratican-
tes de desporto de rendimento e não profissional, considera-
do como aquele realizado segundo as regras de prática
desportiva e as normas nacionais e internacionais, nas moda-
lidades desportivas ou para desportivas integrantes do pro-
grama oficial dos Jogos Abertos da Juventude, Jogos Regio-
nais e Jogos Abertos do Interior, com a finalidade precípua de
obter resultados.
Parágrafo único. O valor da Bolsa-Atleta Sorocaba
corresponderá a R$ 300,00 (trezentos reais) para atletas per-
tencentes à categoria estadual e a R$ 200,00 (duzentos reais)
para os atletas pertencentes à categoria regional.
Art. 3º A Bolsa-Atleta Sorocaba poderá ser concedida a atle-
tas com idade mínima de 14 (quatorze) anos de idade que:
I – Categoria Estadual: tenham obtido da 1ª (primeira) à 2ª
(segunda) colocação nas modalidades oficiais que compreen-
dem os Jogos Abertos da Juventude - fase estadual e Jogos
Abertos do Interior, de prática desportiva individual ou co-
letiva, em qualquer prova, nos eventos estaduais da tempora-
da anterior, realizado e reconhecido como tal pela Secretaria
de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo - SELJ,
tendo sido inscrito e ter disputado pelo município de
Sorocaba;
II – Categoria Regional: tenham obtido da 1ª (primeira) à 2ª
(segunda) colocação nas modalidades oficiais que compreen-
dem os Jogos Regionais, de prática desportiva individual ou
coletiva, em qualquer prova, no evento estadual da tempora-
da anterior, realizado e reconhecido como tal pela Secretaria
de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo - SELJ,
tendo sido inscrito e ter disputado pelo município de
Sorocaba;
Parágrafo único. As condições previstas nos incisos I e II do
“caput” deste artigo poderão ser comprovadas mediante de-
claração firmada pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
do Estado de São Paulo, ou cópia de boletim oficial com re-
sultados divulgados pelo órgão ao final das competições que
promove.
Art. 4º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta Sorocaba, a
entidade no qual o atleta representa, deverá comprovar, cu-
mulativamente, o atendimento aos seguintes requisitos, além
daqueles previstos no artigo 3° deste Decreto:
I – estar em plena atividade de prática desportiva, mediante
ofício da entidade de prática desportiva (clube/liga) a que
esteja vinculado;
II – não receber diretamente qualquer tipo de patrocínio de
pessoas jurídicas, públicas ou privadas, entendendo-se por
patrocínio todo e qualquer valor pecuniário, eventual ou
regular, diverso de salário, mediante declaração do próprio
interessado;
III – não receber salário de entidade de prática desportiva,
mediante declaração do próprio interessado;
IV – estar regularmente matriculado em instituição de ensino,
pública ou privada, ou ter completado o ensino médio, para
os atletas com idade entre 14 (quatorze) anos e 18 (dezoito)
anos, mediante declaração ou certidão da respectiva institui-
ção de ensino;

V – residir na Cidade de Sorocaba há, no mínimo, 1 (um) ano,
mediante declaração do próprio atleta ou de seu representante
legal, se menor de 18 (dezoito) anos, acompanhada de qual-
quer comprovante, como contas de água, luz ou telefone, ainda
que em nome de outra pessoa com quem resida, situação que
deverá ser devidamente esclarecida na própria declaração;
VI – ter, pelo menos, 80% (oitenta por cento) de frequência nos
treinamentos e competições da respectiva modalidade de prá-
tica desportiva, mediante declaração da entidade de prática
desportiva (clube/liga) a que esteja vinculado, excetuadas as
faltas justificadas, por motivos médicos devidamente atesta-
dos;
VII – não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta
por Tribunais de Justiça Desportiva de Entidade Regional ou
Nacional de Administração do Desporto (Federação ou Con-
federação) da respectiva modalidade, mediante certidão
expedida pelos respectivos tribunais;
VIII – contar com a anuência de seus pais ou representantes
legais, no caso dos estudantes menores de 18 (dezoito) anos,
mediante declaração expressa nesse sentido;
§1º Os pedidos de concessão de Bolsa-Atleta Sorocaba deve-
rão ser apresentados ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer
devidamente instruídos com os documentos mencionados no
parágrafo único do artigo 3º e neste artigo.
§2º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer, desde que de-
vidamente justificado pelo atleta poderá conceder a Bolsa-
Atleta Sorocaba em caráter extraordinário quando o mesmo
deixar de atender algum dos requisitos deste artigo.
Art. 5º A Secretaria de Esporte (SEMES) publicará Edital de
Chamamento convocando os interessados para a apresentação
dos pedidos de concessão e renovação da Bolsa-Atleta
Sorocaba.
Parágrafo único. Previamente à publicação do edital, o Conse-
lho Municipal de Esporte e Lazer deverá definir os critérios
técnicos que embasarão sua análise e conclusão, levando-se
em consideração, principalmente, a correspondente disponi-
bilidade orçamentária e financeira.
Art. 6º O edital de chamamento deverá ser publicado no Jornal
do Município, bem como divulgado no Portal da Prefeitura de
Sorocaba na Internet, preferencialmente no início ou no final
de cada ano, fixando prazo, não inferior a 15 (quinze) dias, para
os interessados apresentarem o respectivo requerimento, a ser
preenchido em formulário próprio, cujo modelo será aprovado
pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer, devidamente
instruído com os documentos necessários a comprovação dos
requisitos previstos neste Decreto.
Art. 7º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer examinará os
pedidos e emitirá parecer conclusivo a respeito do atendimen-
to dos requisitos legais por parte dos interessados, assim como
sobre os demais aspectos considerados importantes para sub-
sidiar a decisão do presidente do Conselho Municipal de
Esporte e Lazer.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer
realizará diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, quando necessário, podendo conce-
der aos interessados prazo adicional de 15 (quinze) dias para
a complementação das informações ou da documentação apre-
sentada.
Art. 8º A Bolsa-Atleta Sorocaba será concedida por decisão
do Secretário de Esporte, conforme critérios de conveniência
e oportunidade, devidamente justificados, a desportistas que
preencham os requisitos previstos neste Decreto, previamente
selecionados pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 9º A Bolsa-Atleta Sorocaba será concedida pelo prazo de
1 (um) ano, constituída por 10 (dez) pagamentos mensais,
podendo sua concessão ser renovada por igual período, desde
que atendidos os demais requisitos previstos neste decreto.
§1º O número de Bolsas-Atleta Sorocaba será fixado segundo
a disponibilidade de recursos financeiros destinados ao pro-
grama.
§2º A concessão da Bolsa-Atleta Sorocaba não gera qualquer

vínculo, laboral ou de outra natureza, entre o beneficiado e a
Administração Pública Municipal.
Art. 10. A concessão do benefício ficará condicionada à assi-
natura do respectivo Termo de Adesão, segundo modelo previ-
amente aprovado pela Secretaria de Esporte, do qual constará
expressamente que o apoio financeiro deixará de ser concedido
caso o atleta não cumpra os requisitos necessários à sua qua-
lificação.
Art. 11. O valor correspondente às bolsas serão pagos median-
te depósito em conta corrente, em nome de cada atleta, cujo
recibo de depósito valerá como quitação.
Art. 12. Do despacho que indeferir o pedido caberá recurso ao
Secretário de Esporte, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua publicação no Jornal do Município, cuja deci-
são encerrará a instância administrativa.
Art. 13. Qualquer interessado poderá impugnar a concessão
da Bolsa-Atleta Sorocaba, instruindo o respectivo requeri-
mento com os elementos necessários à sua motivação.
§1º Formalizada a impugnação, o atleta será intimado por via
telefônica, e-mail, transmissão “fac-símile” ou correspondên-
cia, e publicação no Jornal do Município, com prazo de 15
(quinze) dias para resposta, sob pena de se presumirem verda-
deiros os fatos alegados.
§2º Competirá ao Secretário de Esporte decidir sobre a
impugnação.
§3º Da decisão que acolher a impugnação caberá recurso, com
efeito suspensivo, ao Secretário de Esporte no prazo de 15
(quinze) dias contados da data de sua publicação no Jornal do
Município.
§4º Na hipótese do §3º deste artigo, se não interposto ou in-
deferido o recurso, será cancelada a Bolsa-Atleta Sorocaba,
devendo os valores eventualmente recebidos ser ressarcidos à
Administração, devidamente corrigidos, no prazo de 15 (quin-
ze) dias contados da data da publicação da decisão no Jornal
do Município.
Art. 14. A Bolsa-Atleta Sorocaba será cancelada, mediante
despacho do Secretário de Esporte, após prévio parecer do
Conselho Municipal de Esporte e Lazer, caso o atleta
beneficiário, a qualquer momento:
I – abandone ou seja dispensado dos treinamentos;
II – seja reprovado em matérias letivas do curso fundamental
ou médio em que esteja matriculado, no caso de atletas com
idade entre 14 (quatorze) anos e 18 (dezoito) anos;
III – seja considerado inapto pela comissão técnica da entida-
de de prática desportiva (clube, liga) a que estiver vinculado,
por motivo médico, técnico ou disciplinar, desde que seja
apresentado relatório com as devidas justificativas à Comis-
são Especial de Seleção;
IV – deixar, por qualquer motivo, de cumprir as determinações
previstas neste decreto.
§1º Para os fins do disposto no inciso I do “caput” deste ar-
tigo, será considerado abandono a ausência injustificada do
atleta aos treinamentos e competições por prazo superior a 15
(quinze) dias.
§2º No caso da dispensa prevista no inciso I do “caput” deste
artigo, a Bolsa-Atleta Sorocaba somente será cancelada se o
atleta não restabelecer o vínculo desportivo com a entidade de
prática desportiva (clube, liga), no prazo de 15 (quinze) dias
contados do ato da dispensa.
§3º A Secretaria de Esporte deverá intimar o atleta para mani-
festar-se sobre os motivos que ensejarem o cancelamento do
benefício.
Art. 15. Da decisão que determinar o cancelamento do benefí-
cio caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Secretário de
Esporte, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de sua
publicação no Jornal do Município.
Art. 16. Ocorrendo qualquer punição imposta pelos Tribunais
de Justiça Desportiva de Entidade Regional ou Nacional de
Administração do Desporto (Federação ou Confederação), o
atleta deixará de receber o benefício pelo tempo que perdurar o
cumprimento da pena.
Art. 17. O atleta bolsista deverá apresentar à Secretaria de
Esporte prestação de contas do benefício no prazo de 15 (quin-
ze) dias contados da data do recebimento da última parcela.
§1º A prestação de contas consistirá em:
I – declaração do próprio atleta ou de seu representante legal,
se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos recebidos a
título de Bolsa-Atleta Sorocaba foram utilizados para custear
as despesas com sua manutenção pessoal e desportiva e que
não recebeu qualquer tipo de patrocínio ou bolsa de auxílio,
de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, ou salário de enti-
dade de prática desportiva;
II – declaração expedida pela respectiva entidade de prática
desportiva (clube, liga), atestando estar o atleta beneficiado
em plena atividade de prática desportiva;
III – declaração da instituição de ensino atestando que o atleta
beneficiado continua matriculado e que seu desempenho esco-
lar é regular ou que concluiu o curso médio.
§2º A não prestação de contas ou a sua não aprovação obrigará
à restituição dos valores recebidos, observando-se, para tan-
to, no que couber, o mesmo procedimento previsto no artigo
14 deste Decreto.
Art. 18. O valor máximo absoluto para concessão das bolsas
será definido anualmente através de Decreto, que poderá rea-
justar os valores definidos no parágrafo único do art. 2º deste
Decreto.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando o Decreto nº 17.983, de 16 de Dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Fevereiro de 2 012, 357ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto  sob nº 19.831, de  29  de  Fevereiro  de
2012,  foi afixado  no átrio desta Prefeitura Municipal   de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta  data, nos termos do
art. 78, §3º, da   L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Fevereiro de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.834,
DE 1 DE MARÇO DE 2 012.

(Fixa o valor máximo absoluto para concessão da Bolsa-Atle-
ta Sorocaba, instituída pela Lei nº 8.175, de 31 de Maio de
2007).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O Programa Bolsa-Atleta Sorocaba, instituído pela
Lei nº 8.175, de 31 de Maio de 2007, alterada pela Lei nº
9.296, de 1 de Setembro de 2010, e regulamentado pelo De-
creto nº 19.831, de 29 de Fevereiro de 2012, garante ao bene-
ficiado, o recebimento, a título de ajuda de custo, de apoio
financeiro, destinado à sua manutenção pessoal, em função da
prática desportiva, não implicando em vínculo com a Admi-
nistração Pública.
Art. 2º Conforme disposto no artigo 18 do Decreto nº 19.831,
de 29 de Fevereiro de 2012, fica estabelecido o valor máximo
absoluto para a concessão das bolsas, no ano de 2012, no
montante de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil
reais).
Parágrafo único. Os valores fixados no caput deverão ser
distribuídos na seguinte proporção:
I – Atleta categoria regional: 45 (quarenta e cinco) bolsas de
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) pelo período de 10
(dez) meses, totalizando no ano de 2012 a destinação de R$
108.000,00 (cento e oito mil reais);
II – Atleta categoria estadual: 10 (dez) bolsas de R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais), pelo período de 10 (dez) meses,
totalizando no ano de 2012 a destinação de R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais).
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Março de 2 012, 357ºda Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA

Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto  sob nº 19.834, de 1 de Março  de  2012,  foi
afixado  no átrio desta Prefeitura Municipal   de  Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da   L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Março de 2 012.

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 25.058/2010)
DECRETO Nº 19.835, DE 2 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a  alienação de imóveis em área publica declarada de interesse social, localizados no "Núcleo Habitacional Jardim
Nova Esperança", atendendo aos termos da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011 e dá providencias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 1º e 7º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1  de Novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a consolidação vintenária do "Núcleo Habitacional Jardim Nova Esperança", área pública declarada de
interesse social, registrada sob Matrícula nº 146.609 no 1º CRIA deste Município, por meio da análise do Processo Adminis-
trativo nº 25.058/2010 e em cumprimento do Art. 1º, § 1º da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011.
Art. 2º Ficam possibilitados de receber a titulação por doação dos imóveis localizados no "Núcleo Habitacional Jardim Nova
Esperança", após análise dos Processos Administrativos pela Área da Regularização Fundiária e em cumprimento ao Art. 7º,  da
Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011, os seguintes munícipes:

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto  sob nº 19.835, de 2 de Março  de  2012,  foi afixado  no átrio desta Prefeitura Municipal   de  Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da   L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 012.

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
 Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.277/2007)
DECRETO Nº 19.836, DE 2 DE MARÇO DE 2 012.

 
(Dispõe sobre a alienação de imóveis em área pública declarada de interesse social, localizados no “Núcleo Habitacional Jardim
Ipiranga”, atendendo aos termos da Lei Municipal 9.780 de 01 de novembro de 2011 e dá providencias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 1º e 7º da Lei nº 9.780/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a consolidação vintenária do “Núcleo Habitacional Jardim Ipiranga”, área pública declarada de interesse
social, registrada sob a Matrícula nº 47.318, no 2º CRIA deste Município, por meio da análise do Processo Administrativo nº
18.041/1988 e em cumprimento do Art. 1º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011.
Art. 2º Ficam possibilitados de receber a titulação por doação dos imóveis localizados no “Núcleo Habitacional Jardim
Ipiranga”, após análise dos Processos Administrativos pela Área da Regularização Fundiária e em cumprimento ao Art. 7º, da
Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011, os seguintes munícipes:
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão
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JOSÉ CARLOS COMITRE

Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto  sob nº 19.836 de  2  de Março de  2012,  foi afixado  no átrio desta Prefeitura Municipal   de  Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da   L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 15.744/2005)
DECRETO Nº 19.837,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação  do Decreto  nº 14.873, de 7 de
Abril de 2006, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário,  e dá outras providênci-
as).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba, no uso
das atribuições  que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
 Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.873 de
7 de Abril de 2006, que dispõe sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário à ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO JARDIM GUAÍBA.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.927/2009)
DECRETO Nº 19.838,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à empresa
GFT BRASIL CONSULTORIA INFORMÁTICA LTDA. e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344,
de 5 de Dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes da Lei
nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934,
de 23 de Janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
GFT Brasil Consultoria Informática Ltda., nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 15.927/2009;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social – CMDES e da Secre-
taria do Desenvolvimento Econômico – SEDE, que julgaram
de excepcional interesse a instalação da empresa no Municí-
pio de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais
visam fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida
na cidade e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos Artigos 2º, “a”, e 6º, da Lei nº 6.344,
de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº
12.934, de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida a redução de
100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial Urba-
no (IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal
nº 54.14.68.0272.01.000, onde se encontra instalada a uni-

dade da empresa GFT Brasil Consultoria Informática Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 308.156, pelo prazo
máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício de 2012, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcial-
mente.
Art. 2º Nos termos dos Artigos 2º, “b”, e 6º, da Lei nº 6.344,
de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida à empresa GFT Brasil
Consultoria Informática Ltda., registrada sob a inscrição mu-
nicipal nº 308.156, a redução de 60% (sessenta por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), inci-
dente exclusivamente sobre suas operações de prestação de
serviços, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do mês de
competência fevereiro de 2012, não gerando restituição de tri-
butos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º, “c”, e 6º, da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100%
(cem por cento) das taxas que incidam na aprovação de proje-
tos de construção, ou de instalação, ou de ampliação da unida-
de da empresa GFT Brasil Consultoria Informática Ltda., regis-
trada sob a inscrição municipal nº 308.156, pelo prazo máximo
de 8 (oito) anos a contar do exercício de 2012, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 4º Nos termos dos Artigos 2º, “d”, e 6º, da Lei nº 6.344,
de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100%
(cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza que incida na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa GFT Brasil
Consultoria Informática Ltda., registrada sob a inscrição mu-
nicipal nº 308.156, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar
do exercício de 2012, não gerando restituição de tributos re-
colhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º Nos termos do Artigo 2º, “e”, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000, e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23
de Janeiro de 2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta
por cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcio-
namento devida pelo exercício de atividades da unidade da
empresa GFT Brasil Consultoria Informática Ltda., registrada
sob a inscrição municipal nº 308.156, pelo prazo máximo de 8
(oito) anos a contar do exercício de 2012, não gerando resti-
tuição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 6º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos
enquanto perdurarem as atividades das empresas no local de-
finido no Artigo 1º deste Decreto, cessando-se imediatamente
quando da paralisação das mesmas e com a incidência dos tri-
butos desde a data da respectiva paralisação.
Art. 7º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área
de Administração Tributária, expedirá Notificações orientan-
do dos procedimentos necessários.
Art. 8º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisa-
rá os relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar,
decidindo seu encaminhamento.
Art. 9º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto
correrão por conta de verbas próprias consignadas em orça-
mento
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.452/1999)
DECRETO Nº 19.839,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º do Decreto nº 19.579, de 19 de Outubro de 2011, que dis-
põe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º do De-
creto 19.579, de 19 de Outubro de 2011, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
Descrição: “Terreno constituído por parte de Sistema de Lazer
e parte de Área Institucional, do loteamento denominado “Jar-
dim das Flores”, nesta cidade, contendo a área de 2.882,01 m²
(dois mil, oitocentos e oitenta e dois metros quadrados e hum
decímetro quadrado), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: de
um lado, confronta-se com o remanescente da Área Institucional
em questão, onde mede 31,50 metros, seguindo sua descrição
no sentido horário; deflete à direita e segue 18,80 metros, con-
frontando com o Jardim Nova Ipanema; deflete à direita e segue
88,50 metros, confrontando também com o Jardim Nova Ipanema;
deflete à direita e segue 20,00 metros, confrontando com o re-
manescente do Sistema de Lazer em questão; deflete à direita e
segue 104,50 metros, confrontando com o remanescente do
referido Sistema de Lazer e com a lateral do lote nº 11, da quadra
J, do Jardim das Flores, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro”. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.579, de 19 de Outubro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.532/2012)
DECRETO Nº 19.840,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracte-
rizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 2.532/
2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Paulo Voros e/ou sucessores.
Local: Rua Isaltino Pedroso Athanagildo nº 157 – Parque das
Laranjeiras – Sorocaba – SP.
Matrícula: 61.517
Área a desapropriar: 156,25 m²
Descrição: “Um terreno constituído de parte do lote nº 36, da
quadra 2, do loteamento denominado Parque das Laranjeiras,
medindo na frente 6,25 metros; à direita de quem do imóvel

olha para a rua mede 25,00 metros; à esquerda mede 25,50
metros; e nos fundos mede 6,25 metros, encerrando a área de
156,25 metros quadrados, confrontando na frente com a Rua
Isaltino Pedroso Athanagildo; do lado direito com outra parte
do lote nº 36; do lado esquerdo com a passagem para pedes-
tre; e nos fundos com o lote nº 13. No referido imóvel existe
104,97 metros quadrados de área construída, sendo 70,23
metros quadrados de construção em alvenaria e 34,74 metros
quadrados de cobertura desmontável”.
 Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.497/2011)
DECRETO Nº 19.841,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Altera a redação da descrição constante do artigo 1º, do
Decreto nº 19.428, de 17 de Agosto de 2011, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à duplicação da Avenida Victor Andrew, e dá ou-
tras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º A descrição constante do artigo 1º, do Decreto nº
19.428, de 17 de Abril de 2011, passa a vigorar com a seguin-
te redação:
“Art. 1º (…)
Proprietário: consta pertencer a Luiz Carlos Orue Arza e
outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Victor Andrew - Gleba “A1B” - Sorocaba -
SP.
Área a desapropriar: terreno: 1.707,66 m²
Descrição: Parte de um imóvel rural denominado Gleba
“A1B”, com a seguinte descrição: tem início em um ponto
localizado na lateral direita (sentido centro/bairro) da Ave-
nida Victor Andrew, designado ponto 1D1, cravado na refe-
rida avenida e distante 432,39 metros do ponto 01, ponto
este para onde concorre a linha divisória que separa o imóvel
de propriedade de Paulo Adolpho de Carvalho Borges; do
ponto 1D1 segue-se no sentido horário até o ponto 1D na
extensão de 68,77 metros com azimute de 42º00’32", segue
em reta do ponto 1D até o ponto 1C na extensão de 85,27
metros e azimute de 37º23’34", segue em reta até um ponto na
extensão de 9,71 metros com azimute de 28º36’01", confron-
tando nessas faces com a Avenida Victor Andrew; deflete à
direita em reta na extensão de 45,33 metros, deflete à esquerda
em curva pelo desenvolvimento de 51,19 metros, segue em
reta na extensão de 10,75 metros, deflete à direita em curva
pelo desenvolvimento de 61,30 metros, confrontando com a
área remanescente da referida Gleba; deflete à direita em reta
na extensão de 20,41 metros com azimute de 276º40’50", até
o ponto 1D1, início da descrição, fechando o perímetro, en-
cerrando a área de 1.707,66 metros quadrados”. (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.428, de 17 de Abril de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.724/2011)
DECRETO Nº 19.842,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e carac-
terizado, conforme consta do Processo Administrativo nº
27.724/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a TCS – Transportes Coleti-
vos de Sorocaba;
Local: Rodovia Raposo Tavares – Km 99 - Sorocaba – SP;
Área a desapropriar: 3.664,81 m²;
Descrição: “Tem início no ponto “1”, Km. 99 fazendo vértice
com a Marginal externa da Rodovia Raposo Tavares sentido
interior e, o final da Rua Lázaro Guerreiro Puglia; desse pon-
to segue em reta sentido horário, 258,97 m e com o azimute de
257º38’59", até atingir o ponto “2”, fazendo divisa com a
Marginal externa da Rodovia Raposo Tavares, sentido interi-
or; desse ponto deflete à direita e segue em reta 26,73 m e com
azimute de 50º39’52", até atingir o ponto “3”; desse ponto
segue em reta 6,22 m e com o azimute de 50º11’30", até atingir
o ponto “4”, fazendo divisa em ambas faces com a Rua Fran-
cisco Moron Fernandes; desse ponto deflete à direita e segue
em reta 229,77 m e com azimute de 77º38’59", até atingir o
ponto “5” fazendo divisa com Área remanescente; desse pon-
to deflete à direita e segue em reta 15,00 m e com azimute de
168º11’40", até atingir o ponto “1”, fazendo divisa com o
final da Rua Lázaro Guerreiro Puglia; fechando assim o perí-
metro e encerrando com uma área de 3.664,81 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 34.075/2011)
DECRETO Nº 19.843,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracte-
rizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 34.075/
2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Generosa Aparecida Viana
Sampaio e/ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu nº 3.230 - Lote 13 - Quadra 2 - Parque
das Laranjeiras - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 46.440 – Primeiro Cartório de Registro de Imó-
veis de Sorocaba.
Área Total: 194,52 m²
Descrição: Uma área localizada no lote nº 13, da quadra 2, do
loteamento Parque das Laranjeiras, com as seguintes medidas
e confrontações: na frente mede 8,05 metros confrontando com
a Avenida Itavuvu; do lado direito de quem da referida avenida
olha para o imóvel mede 26,40 metros, confrontando com o
remanescente do referido imóvel; do lado esquerdo, seguindo
a mesma orientação, mede 26,54 metros, confrontando com uma
passagem para pedestres; e nos fundos mede 6,14 metros, con-
frontando com parte do lote nº 36, onde está edificado o prédio
nº 157 da Rua Isidoro Pedroso Athanagildo e mais 0,50 metros
confrontando com a outra parte do lote nº 36, onde está edificado
o prédio nº 153 da mesma rua, totalizando uma área de 194,52
metros quadrados. No referido imóvel existe 38,56 metros
quadrados de área construída, sendo 15,30 metros quadrados
de construção em alvenaria e 23,26 metros quadrados de co-
bertura.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropri-
ação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisi-
ção prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.531/2012)
DECRETO Nº 19.844,

DE 7 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário  e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-

propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
melhoria do sistema viário, o imóvel descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº 2.531/2012,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antônio Pedro Delaia e/ou
sucessores.
Local: Rua Isaltino Pedroso Athanagildo, 167 – Parque das
Laranjeiras - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 139.680 – 1º ORI
Área Total: 12,45 m²
Descrição: Uma área de gola localizada na confluência entre a
Rua Isaltino Pedroso Athanagildo e uma passagem para pe-
destres, com as seguintes medidas e confrontações: de um lado
mede 7,53 metros, confrontando com a Rua Isaltino Pedroso
Athanagildo; de outro lado mede 7,53 metros confrontando
com a passagem para pedestres; e nos fundos mede 11,51 metros,
em curva, confrontando com a área remanescente, onde está
edificado o prédio nº 167 da Rua Isaltino Pedroso Athanagildo,
totalizando a área de 12,45 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.776/2011)
DECRETO Nº 19.845,

DE 8 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão de Estu-
dos de alteração da Legislação sobre Varejões e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para composi-
ção da Comissão de Estudos de Alteração da Legislação Sobre
Varejões:
I – Representante indicado pela Secretaria de Negócios Jurídi-
cos:
Lauro César de Madureira Mestre.
II – Representante da Secretaria da Segurança Comunitária:
Fernando César Soares.
III – Representante da Secretaria do Desenvolvimento Econô-
mico:
José Fernando Alonso.
IV – Representante da Comissão dos Varejões de Sorocaba:
Mário Nakano Júnior.
V – Representante do Conselho Municipal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – COMAPA: Iwa Akamatsu.
Art. 2º Os membros da Comissão, por exercerem funções consi-
deradas de relevante interesse público, não serão remunera-
dos.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 19.832, de 29 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 30.356/2011)
DECRETO Nº 19.846,

DE 8 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Municipio e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.,
desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
30.356/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Arti-
go anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fe-
vereiro de 2010, implantar rede telefônica, às suas expensas,
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo
de edificação em tais áreas, bem como a transferência das per-
missões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fe-
vereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por quais-
quer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, des-
de logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2709 DE MARÇO DE 2012
(Processo nº 30.357/2011)

DECRETO Nº 19.847,
DE 8 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.,
desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
30.357/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Arti-
go anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fe-
vereiro de 2010, implantar rede telefônica, às suas expensas,
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo
de edificação em tais áreas, bem como a transferência das per-
missões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fe-
vereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por quais-
quer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, des-
de logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
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Oficiais

(Processo nº 30.358/2011)
DECRETO Nº 19.848,

DE 8 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.,
desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro

de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
30.358/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas des-
critas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações técni-
cas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, implantar rede telefônica, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência das permis-
sões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Feve-
reiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste De-
creto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos instala-
dos, sem direito à retenção e/ou indenização por quaisquer
benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo,
incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.
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Prefeito Municipal
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 30.359/2011)
DECRETO Nº 19.849,

DE 8 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa GVT
– GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de
25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., des-
de que atendidas as disposições expressas nos incisos I a IV,
do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, conforme consta do Processo Administrativo nº 30.359/
2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas des-
critas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações técni-
cas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, implantar rede telefônica, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência das permis-
sões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Feve-
reiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste De-
creto ou em caso de revogação expressa da mesma, a

permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos instala-
dos, sem direito à retenção e/ou indenização por quaisquer
benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo,
incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba
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Prefeito Municipal
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 PORTARIAS
(Processo nº 3.337/2012)

PORTARIA Nº 22.777

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
resolve designar o Sr. Calixto Junior Antonucci Silva, contador da
Prefeitura, C.R.C. nº 1SP 239060/0-0 e a Sra. Karenina Carolina da
Silva, engenheira devidamente habilitada da Prefeitura, CREA nº
506.3134.086, para respectivamente, exercerem as funções de GESTOR
e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com a Se-
cretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 4.342/2012)
PORTARIA Nº 22.778

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, resolve, pela presente portaria, designar o Sr. Calixto
Junior Antonucci Silva, contador da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP
239060/0-0, e o Sra. Karenina Carolina da Silva, engenheira
devidamente habilitada da Prefeitura, CREA nº 506.3134.086

para respectivamente, exercerem as funções de GESTOR E
RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com a
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 25.810/2011)
PORTARIA Nº 22.779

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, resolve designar o Sr. Calixto Junior Antonucci Silva,
contador da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP 239060/0-0, e o Sr. Ser-
gio Aparecido de Assis Rocha, engenheiro devidamente habi-
litado da Prefeitura, CREA nº 506.1798.966 para respectiva-
mente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL
TÉCNICO do convênio a ser firmado com a Secretaria de Eco-
nomia e Planejamento do Estado de São Paulo.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Março de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS
1-  PROCESSO –  23.347/2011
Interessado –  JOSE ARTEMIO DOS SANTOS
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 09/11/2011
Despacho – INDEFERIDO

2-  PROCESSO –  12.739/2011
Interessado –  ANAGILDO PEREIRA DA SILVA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 23/05/2011
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo
Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00
às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão enca-
minhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  27.074/2010
INTERESSADO – ANTONIO HERNANDES MORENO
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO DE ALMEIDA MOURA

2-  PROCESSO    Nº  3.962/1993
INTERESSADO –  NELSON CLARO E/OU
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JOSE ALCANTARA CAVALCANTE
NETO

3-  PROCESSO    Nº  30.764/2011
INTERESSADO –  EDEN GOMES
ASSUNTO –  Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  EDEN GOMES

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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 SESCO Secretária de Segurança Comunitária
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA TARCILA TOME PEREZ, Serven-
te, Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta parte a partir de Outubro de 2008 e adicional de tempo
de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Ou-
tubro de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Fun-
cional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SILVANA DE JESUS SANTOS CLETO,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 06, tem direi-
to ao benefício de aos benefícios de sexta parte a partir de
Outubro de 2010 e adicional de tempo de serviço de 21%
(vinte e um por cento) adquiridos em Outubro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefei-
tura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) BENVINDO DE OLIVEIRA MOTA, Vigia,
Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta
parte a partir de Junho de 2009 e adicional de tempo de ser-
viço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em Junho de
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MIRIAM DE CARVALHO, Professor de
Educação Básica II Nível I, Grupo MG09, referência 04, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de
14% (quatorze por cento) adquiridos em Janeiro de 2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcio-
nário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

PORTARIA Nº 64.513/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUCAS
AUGUSTO DE OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de 16 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.514/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MAR-
CIA FERMINO DE GODOI, Professor de Educação Básica
I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 27 de Feve-
reiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.515/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RAQUELI CAVALHEIRO, Auxiliar de Educação, da Secre-
taria da Educação, a partir de 28 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.516/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TALITA
MARIS VIANA MELICCHIO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 28 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 64.517/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, KATIA
DE FATIMA MUCCI, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a
partir de 29 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.518/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MAYARA MILENA MARTINS SIQUEIRA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 29 de Feve-
reiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.519/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA CLAU-
DIA AMORIM DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.520/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANGELI-
CA FERREIRA AGOSTINI DE CAMPOS, Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.521/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EDUAR-
DO DE ALMEIDA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.522/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SUZANA
POLIDORO RODRIGUES, Inspetor de Alunos, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.523/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TATIANE
CECILIA DOS SANTOS, Auxiliar de Administração, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.524/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, JUDENI DOS SANTOS, Pro-
fessor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 23 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.525/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, ETELVINO MIRANDA, Repa-

rador de Equipamentos Odontológicos, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 29 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.526/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
EVELIN FRANCINE HONORATO PANDORI, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 29 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.527/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, dentro do período de experiência, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de NAEDJA CARLA DOS SAN-
TOS BRITO, Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da
Saúde, a partir de 04 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.528/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, dentro do período de experiência, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de DANIEL BATISTA DE OLI-
VEIRA, Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde,
a partir de 04 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.529/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve tornar
sem efeitos a Portaria nº 64.423/DICAF de 09 de Fevereiro de
2012, que contratou sob o regime da C.L.T., ELIAS ROSA DA
SILVA para exercer a função atividade de Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.530/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, GEICE APARECIDA BOSCO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 05 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.531/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, AYUMI
KURODA DA SILVA LIMA, Agente Social, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 05 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.532/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, HUSANI
ISAQUE DE LIMA TOLEDO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.533/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação,
do cargo de Assessor Técnico, de FERNANDA DE
CAMARGO PIRES, a partir de 05 de Março de 2012, por fale-
cimento cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.385/DAP de
06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.534/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
INGRID DOMINGOS KANÔ, Técnico de Controle Adminis-
trativo, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, o seu nome de
casada INGRID KANÔ ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.535/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
DANIELE LUZIA NARDI, Assistente Social I, da Secretaria
da Cidadania, o seu nome de casada DANIELE LUZIA NARDI
SUMAIO.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.536/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ISABEL CRISTINA WINCLER LOIÓLA MELQUIADES
DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, o seu nome de solteira ISABEL CRISTINA
WINCLER LOIÓLA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.537/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
CLAUDETE OLIVEIRA GALLI, Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira CLAUDETE OLI-
VEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.538/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
KELLI CRISTINA DE PAULA LEANDRO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
KELLI CRISTINA DE PAULA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.539/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ADRIANA QUEVEDO CAMARGO DE OLIVEIRA, Auxi-
liar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de
solteira ADRIANA QUEVEDO CAMARGO.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.540/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar MARIA SELMA DE CAMPOS MARIZ,
Vice Diretor, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, no período
de 01 até 30 de Março de 2012, durante o afastamento de
Amanda Regina Martins Dias, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado
SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a designação a
qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 14, da
referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.544/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de
01 de Março de 2012, os efeitos da Portaria nº 50.322/DAP,
de 06 de Maio de 2005, que nomeou HARLEY SOARES DA
ROSA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Dívida Ativa e Cobrança, da Secretaria de Finanças.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.545/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear WANESSA
RODRIGUES LOPES para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Dívida Ativa e Cobrança, da Secretaria de
Finanças, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.546/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar ELIETE BUENO DE OLIVEIRA, Auxiliar
de Educação, para exercer, o cargo de Secretária Escolar, da
Secretaria da Educação, a partir de 12 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.547/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar ADRIANE DA SILVA LIMA ARNAUD,
Auxiliar de Educação, para exercer, o cargo de Secretária Es-
colar, da Secretaria da Educação, a partir de 12 de Março de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.548/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, a pedido, EDSON CARLOS DA SILVA,
Motorista, da Secretaria da Administração, para exercer seu
cargo na Secretaria da Cidadania, a partir de 16 de Fevereiro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64549 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ADRIANA PAULA LORIANO DA SILVA DURAN para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de NOEMI
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DA CRUZ SILVA, expirando-se a validade do contrato em 20
de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64550 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
FLAVIA APARECIDA CAPPA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARLI GEMA
MOREIRA LOURENSON, expirando-se a validade do con-
trato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64551 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
INGRID CRISTIAN DE SOUZA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARA NIVA PINTO,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64552 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARIA ISABEL BARBOSA LEITE para a Função Ativida-
de de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de DENISE QUEIROZ DE
MORAES, expirando-se a validade do contrato em 20 de De-
zembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64553 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
NEIVA EMILIA XAVIER DIAS DE SOUZA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trin-
ta) dias como experiência a partir de 05 de Março de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
CONCEIÇAO APARECIDA ARTUZO DE ANDRADE, ex-
pirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64554 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,

PAULA NICACIO GONÇALVES para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como ex-
periência a partir de 01 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ALEXANDRE
RODRIGUES DE CASTRO / 196959, expirando-se a valida-
de do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concur-
so Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64555 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
DANIELA BOTELHO RODRIGUES para a Função Ativida-
de de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Março de 2012 até 20 de Dezem-
bro de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64556 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARIA TEREZA MARTINS VIEIRA MURAT para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 01 de Março de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARIA
ISABEL FONSECA JOLY PICHINI, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64557 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
PATRIC PETERSON GERMANO para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como ex-
periência a partir de 01 de Março de 2012 até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64558 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
RUBENS GASPAROTTO para a Função Atividade de Profes-
sor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiên-
cia a partir de 01 de Março de 2012, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de PAULO ROBERTO STEFANO,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64559 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
KELLY CRISTINA RUFINO para a Função Atividade de

Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como ex-
periência a partir de 01 de Março de 2012 até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.560/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as Leis
Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº
11.350/2006, MARIA ISABEL CAMPANHA ROSA, para o
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.561/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, MOISÉS SIMÕES DE CARVALHO, para função temporá-
ria de AJUDANTE GERAL, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.562/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO, para função temporária
de AJUDANTE GERAL, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 05 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.563/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91,
artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, PAULO
JANOLLA, para função temporária de PEDREIRO, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 07 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.564/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ADAUTO DA SILVA VIEIRA, para função temporária de
PEDREIRO, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a
partir de 06 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.565/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, MARIA DO CARMO SILVA, para função temporária de
AGENTE SANITÁRIO, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 05 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.566/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ESDRAS ALDREY ANTONIO AMORIM, para função
temporária de OPERADOR DE MÁQUINAS, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de Março de
2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.567/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, RICARDO ISAAC CORREA, para função temporária de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.568/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CARINA MENDES DA SILVA, para função temporária
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.569/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ALESSANDRA IARA SAGGION, para função temporá-
ria de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.570/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, NELSON ACQUAVIVA, para função temporária de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.571/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, LEIDE LÚCIA MARTINS SILVA, para função temporária
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.572/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
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nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, SÍLVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES, para fun-
ção temporária de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.573/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Se-
cretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, SAMUEL DOS SANTOS, para
função temporária de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.574/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, DAVID DE OLIVEIRA HOLANDA, para função tempo-
rária de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.575/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, JÚLIO ARNALDO BATISTA, para função temporária de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.576/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, SILVIA DE ASSIS LEME DO Ó, para função temporária
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.577/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CARLOS ANDRÉ BISCARO, para função temporária de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.578/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA MATOS, para fun-
ção temporária de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.579/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ROSALINA SOARES ANTUNES, para função temporá-
ria de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.580/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, JÉSSICA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, para função
temporária de AGENTE DE VIGILÂNCIA   SANITÁRIA I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.581/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, EDA GOMES BORGES VIEIRA para função temporária
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.582/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS, para função tem-
porária de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.583/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ROQUE DE FÁTIMA RODRIGUES MACHADO, para
função temporária de ELETRICISTA, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 07 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.584/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Se-
cretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, DANIEL MÁRCIO MACIEL,
para função temporária de ELETRICISTA, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 07 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. TIAGO APARECIDO MORAES OLI-
VEIRA, a comparecer na Prefeitura de Sorocaba, Secretaria de
Gestão de Pessoas, na Seção de Avaliação Funcional, até o dia
13/03/2012, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Março de 2011.
Seção de Avaliação Funcional

CURSO APLICADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Secretaria de Gestão Pessoas divulga os funcionários selecionados para a participação no Curso Aplicado de Administração
Pública Municipal.
As inscrições deverão ser realizadas nos dias 13, 14 e 15 de março, das 9h às 16h, na Escola de Gestão Pública “Dr. José Caetano
Graziosi”, comparecer munido de cópia reprográfica do certificado de conclusão do Ensino Médio e uma foto 3x4.

Nome
ADRIANA MARTINS CARVALHO
ALINE CORREIA FERRAZ
ALINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA
ANA MARIA APARECIDA TORRES
ANDRÉ AUGUSTO TARABORELLI
CECILIA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA
CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA
CIRLENE MASCARENHAS PINHEIRO
CRISTIANE ANDREA ROSA DE LIMA
DANIELE FOGAÇA MORENO
EDSON DE FREITAS
EDSON FLOREANO DE SALES
ELAINE RUIS DURAN
ÉRICA AUGUSTO DE CAMARGO BERNARDO
ERICSSON GLAUBER DE LIMA GOMES
FELIPE GONÇALVES
FERNANDA BOÉCIO RAMOS BARDUCO
FERNANDA CRISTINA DE ALMEIDA MELO LAMANO
FERNANDO BELLINASSI DA SILVA
FLÁVIA SHEILA TAMBORRA
FRANCINE CRISTINA ALBUQUERQUE
GERCILEI ADRIANA FACCO FERRI
GISELE FERNANDA ALEXANDRINO DA SILVA
GLEIDSON WIDER ANDRADE
GRASIELE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA
HÉLIO CARLOS DE CAMPOS
JOÃO PAULO ROLIM MARQUESJUNIOR
LEANDRO SORREQUIA
MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS
MARLON JESSÉ GOMES
MATHEUS AUGUSTO ESCOLA
MIRIAM JOSÉ GODINHO ROSA
OSVALDO RUGOLO JUNIOR
RAFAEL RODRIGO CAMPANHOLI
RICARDO DEMICIO INFORZATO
RODRIGO DE ALMEIDA AMÉRICO
SABRINA MARA SENE
SUELI CLARET BATISTA DA SILVA
TAIS DE ARAUJO
UBIRACI LAGE BRANDÃO JÚNIOR

Sorocaba, 8 de março de 2012

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretaria de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
16.229/DDP GISELE DOS SANTOS ANSELMO TÉCNICO CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.230/DDP DRIELLY DE OLIVEIRA ALVES RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.231/DDP JULLIANA PATRICIA DA SILVA BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.232/DDP ERICSON RUIZ ALCALDE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.233/DDP ROSANA SANTOS DE ABREU AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.234/DDP ANGÉLICA DOS SANTOS DOMINGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.235/DDP EDUARDO WAGNER RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.236/DDP ANGELA MARIA DA LUZ BRUNE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.237/DDP VIVIANE DIVINO COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.238/DDP SANDRA CRISTINA MACHADO MOREIRA CAMARGO INSPETOR DE ALUNOS
16.239/DDP PRISCILA FERNANDES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.240/DDP ALINE BERTIN DE SOUZA BRUNO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.241/DDP FELIPE RUBINATO SEABRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.242/DDP ALINE JULIANE DA SILVA FISIOTERAPEUTA I
16.243/DDP NICOLAS RAFAEL NICODEMOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.244/DDP HELENA MARIA SILVA ROMERO INSPETOR DE ALUNOS
16.245/DDP DALVA MOREIRA DA COSTA INSPETOR DE ALUNOS
16.246/DDP JÉSSICA FUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.247/DDP MÔNICA ALVARADO OGASAWARA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.248/DDP SILVANA MARIA BRUNO DA COSTA FRAZAO CIRURGIÃO DENTISTA
16.249/DDP CLÁUDIA APARECIDA MARTINS TELEFONISTA ATENDENTE
16.251/DDP ARLEY LIMA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.252/DDP FLÁVIA PAULINO ALEXANDRE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
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05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 08 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.208/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.100/DDP, de 07 de fevereiro
de 2012, que nomeou MARIA DA PAZ PEREIRA CASTRO,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.209/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.112/DDP, de 14 de fevereiro
de 2012, que nomeou ANA PAULA AKEMI KITAOKA,
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.210/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.119/DDP, de 14 de fevereiro
de 2012, que nomeou HELENA MIEKO YAMAMOTO, para
exercer o cargo de TÉCNICO CONTROLE ADMINISTRATI-
VO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.211/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.141/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou JOSE LUIZ CAETANO DA SILVA FI-
LHO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.212/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.142/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou CAROLINE DE CAMARGO
TEIXEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.213/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.145/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou CLEONICE RODRIGUES NETO
ORSETTI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.214/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.146/DDP, de 15 de fevereiro

de 2012, que nomeou GENI DE LOURDES MELA, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.215/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.147/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou ANA CAROLINA GOZZI MARQUES,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.216/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.148/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou ROSA RIBEIRO SOARES, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, em decorrên-
cia de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.217/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.149/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou MARIA DO SOCORRO VERAS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.218/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.151/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou SILVIA MARIA DE ABREU, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.219/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.158/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou JOAO APARECIDO NUNES, para exer-
cer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.220/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.159/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou VINICIUS DE PINHO ALMEIDA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.221/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,

resolve revogar a Portaria nº 16.160/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou GRACIANE APARECIDA LEITE,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.222/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.161/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou LILIAN CARDOSO ALMEIDA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.223/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.162/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou ANDREIA SATIE SHIRATORI, para
exercer o cargo de FISIOTERAPEUTA I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.224/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.164/DDP, de 15 de fevereiro
de 2012, que nomeou REGIANE REGINA PAES REIS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.225/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.174/DDP, de 23 de fevereiro
de 2012, que nomeou RAFAEL GUAZZELLI, para exercer o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.226/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.176/DDP, de 23 de fevereiro
de 2012, que nomeou CAMILA AMBIEL DE GENARO
MAMONI, para exercer o cargo de INSPETOR DE ALU-
NOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.227/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.178/DDP, de 22 de fevereiro
de 2012, que nomeou REGINALDO BATISTA LEME, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.228/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
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conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.191/DDP, de 23 de fevereiro
de 2012, que nomeou CRISTIANE MALAGO NEIRO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.229/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia GISELE DOS SANTOS
ANSELMO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.230/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DRIELLY DE OLIVEIRA
ALVES RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.231/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JULLIANA PATRICIA DA
SILVA BARBOSA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.232/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ERICSON RUIZ ALCALDE,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.233/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ROSANA SANTOS DE
ABREU, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.234/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ANGÉLICA DOS SANTOS

DOMINGUES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.235/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EDUARDO WAGNER RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.236/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANGELA MARIA DA LUZ BRUNE,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.237/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VIVIANE DIVINO COSTA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.238/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SANDRA CRISTINA MACHADO
MOREIRA CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.239/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PRISCILA FERNANDES DA SILVA,
para exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada
pela lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.240/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALINE BERTIN DE SOUZA BRUNO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o

cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.241/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FELIPE RUBINATO SEABRA, para
exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.242/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALINE JULIANE DA SILVA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de FISI-
OTERAPEUTA I , criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.243/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia NICOLAS RAFAEL NICODEMOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.244/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia HELENA MARIA SILVA ROMERO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.245/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DALVA MOREIRA DA COSTA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.246/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉSSICA FUNES, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.247/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia MÔNICA ALVARADO
OGASAWARA, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.248/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia SILVANA MARIA BRUNO
DA COSTA FRAZAO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.249/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia CLÁUDIA APARECIDA
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde em caráter efe-
tivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.250/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de RITA DE CÁSSIA FARIAS
DA SILVA, nomeada pela portaria nº. 16.195/DDP, de 29 de
fevereiro de 2012, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.251/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ARLEY LIMA SANTOS,
para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.252/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia FLÁVIA PAULINO ALE-
XANDRE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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Obs.: As provas e os gabaritos foram divulgados dias 05 e 06 de março de 2012, respectivamente, no site www.vunesp.com.br.

PREFEITURA DE SOROCABA
FUNSERV – FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba, a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV e o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE DIVULGAM os gabaritos das provas objetivas realizadas em 04 de março de 2012 do
Concurso Público para provimento de vários cargos:

1 – Gabaritos:
Agente Sanitário – PMS/Ajudante Geral – PMS
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - C 32 - D 33 - E 34 - A 35 - C 36 - D 37 - C 38 - B 39 - E 40 - D
Eletricista – PMS
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - C 32 - A 33 - B 34 - E 35 - C 36 - E 37 - D 38 - A 39 - B 40 - D
Eletricista – SAAE
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - A 32 - E 33 - C 34 - D 35 - B 36 - A 37 - D 38 - B 39 - C 40 - E
Encanador – PMS
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - A 32 - C 33 - B 34 - A 35 - D 36 - D 37 - B 38 - E 39 - E 40 - E
Encanador – SAAE
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - C 32 - A 33 - D 34 - B 35 - B 36 - A 37 - E 38 - D 39 - E 40 - C
Inspetor de Alunos – PMS
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - B 32 - D 33 - D 34 - E 35 - B 36 - C 37 - E 38 - A 39 - C 40 - A
Mecânico de Manutenção Geral – SAAE
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - C 32 - B 33 - B 34 - D 35 - A 36 - E 37 - A 38 - D 39 - D 40 - E

Operador de Máquinas PMS/SAAE
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - C 32 - B 33 - A 34 - D 35 - E 36 - A 37 - C 38 - B 39 - C 40 - A
Pedreiro – PMS
1 - B 2 - E 3 - C 4 - A 5 - C 6 - D 7 - B 8 - C 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - A 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - C 23 - B 24 - B 25 - A 26 - E 27 - C 28 - E 29 - D 30 - A
31 - C 32 - B 33 - C 34 - D 35 - A 36 - E 37 - E 38 - D 39 - B 40 - A
Assistente de Almoxarife – PMS
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - E 24 - A 25 - B 26 - A 27 - C 28 - B 29 - E 30 - A
31 - E 32 - D 33 - A 34 - C 35 - B 36 - A 37 - E 38 - C 39 - D 40 - B
41 - A 42 - B 43 - A 44 - E 45 - D 46 - C 47 - B 48 - E 49 - D 50 - D
Auxiliar de Educação – PMS
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - D 32 - D 33 - D 34 - B 35 - C 36 - E 37 - E 38 - C 39 - D 40 - E
41 - B 42 - E 43 - B 44 - B 45 - A 46 - D 47 - E 48 - A 49 - C 50 - A
Auxiliar em Saúde Bucal – SAAE
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - C 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - A 37 - E 38 - D 39 - B 40 - E
41 - E 42 - C 43 - A 44 - D 45 - E 46 - A 47 - A 48 - B 49 - A 50 - C
Motorista – PMS/SAAE
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - A 32 - E 33 - B 34 - D 35 - B 36 - A 37 - C 38 - A 39 - D 40 - A
41 - C 42 - E 43 - B 44 - E 45 - C 46 - E 47 - B 48 - D 49 - C 50 - D
Técnico Agrícola – PMS
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - A 32 - C 33 - C 34 - E 35 - D 36 - D 37 - D 38 - C 39 - C 40 - B
41 - A 42 - E 43 - C 44 - B 45 - C 46 - A 47 - E 48 - A 49 - A 50 - B
Técnico de Agrimensura I – PMS
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - D 32 - A 33 - C 34 - D 35 - B 36 - E 37 - D 38 - C 39 - C 40 - D
41 - B 42 - A 43 - C 44 - E 45 - A 46 - B 47 - E 48 - A 49 - E 50 - B

Técnico de Controle Administrativo – PMS
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - C 7 - B 8 - E 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - C 14 - D 15 - B 16 - C 17 - D 18 - A 19 - A 20 - C
21 - C 22 - B 23 - B 24 - E 25 - E 26 - E 27 - D 28 - B 29 - D 30 - A
31 - C 32 - D 33 - E 34 - A 35 - B 36 - A 37 - C 38 - B 39 - E 40 - A
41 - E 42 - D 43 - A 44 - C 45 - B 46 - A 47 - E 48 - C 49 - D 50 - B
Técnico de Segurança do Trabalho I – PMS/SAAE
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - B 32 - A 33 - C 34 - E 35 - D 36 - E 37 - C 38 - B 39 - D 40 - A
41 - D 42 - B 43 - A 44 - E 45 - C 46 - C 47 - E 48 - A 49 - B 50 - D
Técnico em Enfermagem – FUNSERV
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - C 32 - D 33 - B 34 - A 35 - C 36 - D 37 - D 38 - E 39 - C 40 - B
41 - A 42 - E 43 - D 44 - B 45 - E 46 - A 47 - C 48 - A 49 - B 50 - E
Técnico em Enfermagem – SAAE
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - C 32 - B 33 - A 34 - D 35 - D 36 - C 37 - E 38 - A 39 - B 40 - C
41 - C 42 - E 43 - D 44 - C 45 - E 46 - A 47 - E 48 - B 49 - B 50 - E
Técnico em Informática – PMS/FUNSERV/SAAE
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - D 32 - E 33 - B 34 - A 35 - A 36 - E 37 - B 38 - D 39 - C 40 - D
41 - B 42 - C 43 - E 44 - A 45 - D 46 - A 47 - B 48 - C 49 - E 50 - C
Técnico em Mecânica – SAAE
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - E 32 - D 33 - B 34 - A 35 - C 36 - A 37 - E 38 - B 39 - C 40 - D
41 - A 42 - E 43 - D 44 - A 45 - C 46 - D 47 - B 48 - B 49 - C 50 - E
Técnico Químico – SAAE
1 - D 2 - C 3 - B 4 - D 5 - A 6 - B 7 - E 8 - E 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - C 16 - B 17 - E 18 - E 19 - D 20 - A
21 - C 22 - D 23 - A 24 - B 25 - E 26 - E 27 - A 28 - B 29 - E 30 - C
31 - B 32 - E 33 - C 34 - C 35 - B 36 - D 37 - A 38 - B 39 - C 40 - B
41 - C 42 - E 43 - E 44 - D 45 - A 46 - E 47 - D 48 - A 49 - D 50 - A
Engenheiro Agrônomo I – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - D 12 - C 13 - B 14 - A 15 - D 16 - E 17 - A 18 - B 19 - E 20 - C
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - A 32 - C 33 - E 34 - B 35 - D 36 - A 37 - C 38 - E 39 - B 40 - D
41 - B 42 - A 43 - E 44 - C 45 - E 46 - E 47 - D 48 - E 49 - C 50 - A
51 - D 52 - D 53 - B 54 - E 55 - A 56 - A 57 - B 58 - C 59 - C 60 - D
Engenheiro de Saneamento I – SAAE
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - D 12 - C 13 - B 14 - A 15 - D 16 - E 17 - A 18 - B 19 - E 20 - C
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - D 32 - B 33 - E 34 - C 35 - A 36 - C 37 - D 38 - A 39 - B 40 - A
41 - E 42 - A 43 - E 44 - E 45 - D 46 - C 47 - B 48 - D 49 - B 50 - C
51 - C 52 - E 53 - B 54 - E 55 - A 56 - E 57 - E 58 - A 59 - C 60 - D
Engenheiro Eletricista I – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - D 12 - C 13 - B 14 - A 15 - D 16 - E 17 - A 18 - B 19 - E 20 - C
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - A 32 - B 33 - D 34 - C 35 - E 36 - B 37 - D 38 - A 39 - B 40 - D
41 - C 42 - B 43 - C 44 - B 45 - E 46 - C 47 - B 48 - E 49 - A 50 - D
51 - C 52 - B 53 - A 54 - D 55 - C 56 - A 57 - C 58 - E 59 - B 60 - D
Engenheiro Sanitarista I – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - D 12 - C 13 - B 14 - A 15 - D 16 - E 17 - A 18 - B 19 - E 20 - C
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - C 32 - B 33 - D 34 - A 35 - B 36 - E 37 - D 38 - A 39 - C 40 - A
41 - D 42 - E 43 - B 44 - A 45 - D 46 - E 47 - A 48 - B 49 - B 50 - A
51 - B 52 - A 53 - E 54 - B 55 - A 56 - E 57 - B 58 - D 59 - D 60 - D
Médico Clínico Geral – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - C 32 - B 33 - D 34 - A 35 - E 36 - B 37 - E 38 - D 39 - B 40 - A
41 - B 42 - A 43 - D 44 - C 45 - E 46 - C 47 - B 48 - C 49 - D 50 - E
51 - B 52 - E 53 - D 54 - C 55 - C 56 - D 57 - B 58 - A 59 - E 60 - D
Médico Ginecologista – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - A 32 - D 33 - B 34 - A 35 - E 36 - A 37 - B 38 - E 39 - C 40 - B
41 - B 42 - D 43 - C 44 - D 45 - D 46 - C 47 - C 48 - A 49 - C 50 - D
51 - B 52 - A 53 - D 54 - D 55 - C 56 - A 57 - C 58 - C 59 - D 60 - E
Médico Pediatra – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - B 32 - B 33 - D 34 - B 35 - D 36 - D 37 - A 38 - D 39 - A 40 - C
41 - A 42 - E 43 - A 44 - C 45 - E 46 - E 47 - B 48 - E 49 - A 50 - A
51 - B 52 - B 53 - C 54 - A 55 - B 56 - A 57 - B 58 - E 59 - B 60 - B
Médico Plantonista Clínico Geral – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - B 32 - D 33 - B 34 - D 35 - C 36 - D 37 - E 38 - C 39 - A 40 - B
41 - B 42 - A 43 - A 44 - E 45 - B 46 - C 47 - C 48 - A 49 - D 50 - C
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51 - D 52 - E 53 - C 54 - B 55 - E 56 - A 57 - B 58 - E 59 - D 60 - A
Médico Plantonista Pediatra – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - B 32 - D 33 - D 34 - E 35 - A 36 - B 37 - C 38 - D 39 - E 40 - C
41 - E 42 - B 43 - B 44 - E 45 - A 46 - E 47 - D 48 - A 49 - B 50 - C
51 - C 52 - B 53 - C 54 - A 55 - E 56 - C 57 - C 58 - E 59 - D 60 - E
Médico do Trabalho – SAAE
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - A 32 - D 33 - B 34 - E 35 - C 36 - A 37 - D 38 - C 39 - B 40 - A
41 - E 42 - B 43 - D 44 - D 45 - B 46 - D 47 - E 48 - C 49 - B 50 - E
51 - A 52 - A 53 - C 54 - E 55 - D 56 - B 57 - E 58 - C 59 - C 60 - A
Médico Veterinário de Zoonoses I – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - A 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - A 32 - E 33 - B 34 - D 35 - C 36 - C 37 - D 38 - B 39 - E 40 - A
41 - E 42 - B 43 - D 44 - C 45 - C 46 - D 47 - B 48 - E 49 - A 50 - E
51 - B 52 - D 53 - C 54 - C 55 - D 56 - B 57 - E 58 - A 59 - E 60 - B
Nutricionista I – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - D 12 - C 13 - B 14 - A 15 - D 16 - E 17 - A 18 - B 19 - E 20 - C
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - D 32 - E 33 - B 34 - B 35 - B 36 - D 37 - C 38 - A 39 - A 40 - C
41 - C 42 - B 43 - E 44 - B 45 - D 46 - E 47 - D 48 - A 49 - C 50 - C
51 - E 52 - B 53 - E 54 - A 55 - D 56 - D 57 - E 58 - A 59 - A 60 - C
Procurador – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - C 12 - C 13 - B 14 - D 15 - D 16 - E 17 - D 18 - E 19 - A 20 - B
21 - A 22 - C 23 - E 24 - D 25 - B 26 - A 27 - E 28 - C 29 - B 30 - D
31 - B 32 - D 33 - C 34 - E 35 - A 36 - C 37 - D 38 - A 39 - B 40 - E
41 - D 42 - A 43 - C 44 - E 45 - B 46 - D 47 - E 48 - A 49 - A 50 - B
51 - E 52 - C 53 - B 54 - D 55 - A 56 - B 57 - C 58 - D 59 - A 60 - C
61 - A 62 - C 63 - E 64 - C 65 - B 66 - B 67 - C 68 - D 69 - A 70 - E
71 - A 72 - D 73 - B 74 - E 75 - C 76 - C 77 - B 78 - E 79 - A 80 - D
81 - C 82 - B 83 - B 84 - C 85 - E 86 - D 87 - C 88 - A 89 - E 90 - B
91 - B 92 - A 93 - E 94 - C 95 - D 96 - C 97 - D 98 - A 99 - B 100 - E
Procurador – FUNSERV
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - E 12 - B 13 - A 14 - C 15 - D 16 - A 17 - E 18 - D 19 - B 20 - C
21 - D 22 - E 23 - A 24 - B 25 - E 26 - A 27 - C 28 - C 29 - E 30 - B
31 - A 32 - D 33 - B 34 - D 35 - E 36 - D 37 - B 38 - C 39 - E 40 - A
41 - D 42 - C 43 - B 44 - E 45 - A 46 - B 47 - E 48 - C 49 - A 50 - C
51 - A 52 - D 53 - C 54 - E 55 - B 56 - C 57 - E 58 - A 59 - D 60 - B
61 - D 62 - B 63 - A 64 - A 65 - C 66 - E 67 - E 68 - C 69 - C 70 - B
71 - C 72 - D 73 - A 74 - E 75 - A 76 - A 77 - D 78 - C 79 - E 80 - B
81 - E 82 - B 83 - A 84 - D 85 - C 86 - B 87 - E 88 - A 89 - D 90 - C
91 - E 92 - A 93 - D 94 - B 95 - C 96 - C 97 - B 98 - A 99 - D 100 - E
Tecnólogo em Saúde – PMS
1 - C 2 - B 3 - D 4 - E 5 - A 6 - C 7 - B 8 - A 9 - E 10 - D
11 - D 12 - C 13 - B 14 - A 15 - D 16 - E 17 - A 18 - B 19 - E 20 - C
21 - D 22 - A 23 - B 24 - E 25 - D 26 - B 27 - C 28 - A 29 - E 30 - D
31 - A 32 - C 33 - B 34 - E 35 - B 36 - B 37 - C 38 - D 39 - D 40 - A
41 - C 42 - C 43 - E 44 - B 45 - C 46 - B 47 - A 48 - E 49 - E 50 - B
51 - E 52 - A 53 - D 54 - C 55 - E 56 - D 57 - D 58 - A 59 - E 60 - B

2 - DOS RECURSOS
O período para interposição de recurso contra o gabarito é 7 e 8 de março de 2012.

Para tanto o candidato deverá observar, total e atentamente, o Capítulo XI – Dos Recursos do Edital de Abertura de Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 05 de março de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL nº 01/2012
RESULTADO FINAL

A Secretaria de Gestão de Pessoas comunica o resultado do Processo Seletivo  Edital nº 01/2012 para estágio na área de Direito,
realizado em 28/02/2012.

APROVADOS
CLASS. Nº INSC               NOME RG NOTA
1 65 Katlin Fernanda  D. Pacce de Moura 44.704.289-0 15
2 25 Marcelo da Silva Modesto 40.707.673-6 14
3 35 Andrea Souza do Nascimento 32.997.897-4 13
4 2 Valdecir Rodrigues 20.797.156 11
5 38 José Roberto MuraroTebet 43.559.507-6 11
6 44 Robson Luiz Ferreira Alves 43.739.138-3 11
7 31 Isabela Eneri Baroni Santiago 34.517.722-8 11
8 61 Lindsay Almeida de Oliveira 43.810.293-9 11
9 10 José Arimatéia da Silva Veloso Jr. 28.695-56 11
10 62 Leonardo Leme Moraes 36.005.429-8 11
11 52 Nayara Alves Rodrigues dos Santos 35.991.145-6 11
12 12 Ana Paula Helaehil Amaral 48.687.146-0 11
13 66 Ari Paulino Júnior 34.982.619-5 10
14 63 Ricardo Vasconcelos Ribeiro 47.288.197-8 10
15 40 Nicole Thame Paulino Mendes 48.716.909-8 10
16 69 Melina Navarro Lousada 47.772.135-7 9

17 37 Juliane Alcoleá de Souza 48.022.596-5 9
18 11 Amanda Peres Cecatto 48.709.298-3 9
19 68 Vinicius Oliveira Cleto 40.221.807-3 9
20 53 Lili  Jovita Cruz Ocampo 54.262.309-2 8
21 22 Juciléia de Andrade Sabino 30.068.786-2 8
22 17 Talita C. Gonçalves de Mattos 47.238.095-3 8
23 9 Graziela da Cruz Garcia 48.097.629-6 8
24 27 Joseval André dos Santos 25.068.822-0 7
25 14 Sidnei Martins 20.210.893 7
26 30 Cleice Maria da Silva Soares Amorim 38.366.400 7
27 47 Maria Juliana Fontanelli 43.559.674-3 7
28 41 Luma Grazina Banks Leite 43.552.167-6 7
29 32 Stella Coan Giacomassi 44.085.119-1 7
30 23 Lauren Regina Cassemiro 47.767.932-8 7
31 34 Jéssica Rodrigues de Camargo 47.252.260-7 7
32 67 Marcos José Vieira Martins 47.769.883-9 7
33 29 Karen Lanna Peniche 47.585.233-3 7
34 24 Laís Antunes de Oliveira 48.639.342-2 7

REPROVADOS – Nº DE INSCRIÇÃO

1 16 46 60
4 26 54 64
13 39 59

AUSENTES – Nº DE INSCRIÇÃO

3 5 6 7 8 15 18 19 20
21 28 33 36 42 43 45 48 49
50 51 55 56 57 58 70

Sorocaba,  08 de março de 2012.
Secretaria de GESTÃO DE PESSOAS

Processo Seletivo - Edital nº 02/2012

A Prefeitura de Sorocaba, divulga o resultado do recurso e a classificação final  referente ao edital nº 02/2012.

RECURSO
Insc. Candidato Documento Decisão
02 ANDRÉS ORTIZ v1248410 INDEFERIDO

CLASSIFICAÇÃO FINAL

MÉDICO – PLANTONISTA PEDIATRA
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
01 CLAUDIA ARCURI 9.328.335-0 1 1

Sorocaba, 08 de março de 2012.
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Processo Seletivo - Edital nº 04/2012

A Prefeitura de Sorocaba, divulga a classificação final referente ao edital nº 04/2012.

MÉDICO – CLÍNICO GERAL
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
20 RODRIGO MODENA BASSI 32.836.257-8 6 1
31 LUANA SILVEIRA ANDRETA 25.684.133-0 3 2
26 MARCIO HENRIQUE BOMBONATTI 32.415.789-7 2 3
10 DELMO SAKABE 27.044.665-5 2 4
19 LINEU AMARO RODRIGUES JUNIOR 33.028.144-6 2 5
25 CAROLINA MAMY KAIDA 30.585.542-6 2 6
29 ANDERSON GIELO QUINELLATO 12.222.240-9 2 7
07 MARCO ANTONIO DA ROCHA C. FILHO 29.642.518-7 2 8
02 FILIPE FERREIRA BRASILEIRO 1.395.070 2 9
21 VIVIANE SOARES SOUZA LIMA 32.534.315-9 2 10
22 CARLOS MORA MANFRIM 24.916.601-X 2 11
11 PAULO ROBERTO DE ABREU SAMPAIO 30.534.790-1 1 12
14 JORGE AUGUSTO LEITE ZBEIDI 33.219.114-X 1 13
18 ANA LICIA TEZOLINI PRADO 28.254.932-8 0 14
04 PRISCILA RENATA FELECIANO 29.655.103-X 0 15
30 LEANDRO DA SILVA FREITAS 34.889.169-6 0 16
23 TAUA FORTES VEIGA FERRAZ SANTOS 43.862.234-0 0 17
24 MARIANA SILVA GARCIA 32.689.368-4 0 18
15 GUSTAVO DE ALMEIDA PRADO BORTOLUCCI 43.460.481-1 0 19
09 ROBERTA BARROS FERREIRA 37.273.633-6 0 20
28 ROSSANO COSSUL GOMES 5063902174 0 21
27 MARIANA DE OLIVEIRA FREIRE 35.424.377-9 0 22
12 LUIZA MURAD BRAGA 11.920.929-29 0 23
13 SAMUEL SANTE FE MUNIZ ROSA 33.203.583-9 0 24
08 BRUNA DAIPRE TARGA FERNANDES 44.997.591-5 0 25
17 MARCIO GIMENEZ 26.442.857-2 0 26

MÉDICO – GINECOLOGISTA
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
06 CAROLINA DUARTE SILVEIRA 3.998.288 1 1

MÉDICO – PEDIATRA
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
01 TABATA MOYA RUIZ ABREU 27.682.007-1 2 1
16 RAFAELA GONZAGA MICHELETTO 54.511.654-5 1 2

Sorocaba, 08 de março de 2012.
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos



PÁGINA 52 MUNICÍPIO DE SOROCABA 09 DE MARÇO DE 2012
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a
contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo
discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba – Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 13 de março de 2012
Horário: às 09h00min

003 Agente Comunitário de Saúde – Vitória Régia

CLASSIF. NOME             RG
25 FABIANA APARECIDA DENOBILE DE ALMEIDA 452459230

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 08 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 13/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para a função
de Ajudante Geral para comparecerem na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 13
de março de 2012 das 09h às 16h.

Ajudante Geral

CLASSIF. NOME RG
11 Jorge Faustino Ilies 22.848.291-4
12 Vanessa Aparecida Prado 29.626.804-5
13 Maria Minervina da Silva Almeida 33.483.349-8
14 José Maria Siqueira da Silva 3.098.482
15 Carlos Benedito de Almeida 18.664.025-0
16 Sonia Rodrigues de Abreu 26.627.072-4

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;

02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 08 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 15/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para a função de
Eletricista para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 13 de março de
2012 das 09h às 16h.

Eletricista
CLASSIF. NOME RG
5 Anderson França 26.411.021-3

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
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15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 08 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEF Secretaria de Finanças
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Acesse:
www.sorocaba.sp.gov.br
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 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
 PORTARIA Nº 224/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 146/2012,
de 03 de Fevereiro de 2012, que nomeou IRACY CORREA
DA SILVA CARDOSO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 06 de Março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 225/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 199/12, de 29 de Feve-
reiro de 2012, que revogou a Portaria n.º 94/2012, de 20 de
Janeiro de 2012, que nomeou o Sr. IVAIR CORREA DA SIL-
VA, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS no
Setor de Reparos e Pavimentação.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 226/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 169/2012,
de 15 de Fevereiro de 2012, que nomeou EDSON RIBEIRO,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 227/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 170/2012,
de 15 de Fevereiro de 2012, que nomeou ELISEU DE
MORAES, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Março de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 228/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 171/2012,
de 15 de Fevereiro de 2012, que nomeou JOÃO JOSÉ DOS
SANTOS, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Março de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 229/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 172/2012,
de 15 de Fevereiro de 2012, que nomeou WAGNER
GONZAGA MARTINS, para exercer o cargo de MOTORIS-
TA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Março de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 230/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais, resolve revogar a Portaria nº 185/2012, de 22
de Fevereiro de 2012, que nomeou MARCELO RODRIGUES
DOS SANTOS, para exercer o cargo de ANALISTA DE SIS-
TEMAS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 231/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia FRANCISCO SOARES,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efeti-
vo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 232/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia HERALDO JOSÉ ALVES
VIANA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 233/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia MARCOS PAULO SILVA
MUNIZ, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 234/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia SÉRGIO LUIZ PRETO, para
exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o
cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de

27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 235/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia FÁBIO AUGUSTO
CAMARGO CACACE, para exercer no Setor de Tecnologia da
Informação, em caráter efetivo, o cargo de Analista de Sistemas,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de março  de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 236/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia DEMÉTRIO MARCELO
NEVES DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de
2010.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 237/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia IGOR DE SOUZA

FURQUIM, para exercer no Departamento de Contencioso
Geral e Legislativo, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20
de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº
9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 06 de março de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 238/2012
(Dispõe sobre exoneração de Funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. THIAGO BALBO BA-
TISTA, do cargo de Auxiliar de Administração, lotado no
Setor de Atendimento.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de Março de 2012.
Sorocaba, 07 de março de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Portarias na I.O.M. em 17/02/2012
Errata:
Portarias de 170/2012 á 173/2012 e 176/2012, onde leu-se
: “Sorocaba, 15 de fevereiro de 2012 e Sorocaba , 01 de ou-
tubro de 1.997”, leia-se: “Sorocaba, 15 de fevereiro de 2012”.
Sorocaba, 02 de março de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento
da solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO Nº11089/2011
INTERESSADO: Irma Warmeling
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa TURBSERV ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ n°
05.429.834/0001-30, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/2.000, através do
Processo nº 6.518-0/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 009/08

Processo CPL nº 029/2008
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 009/08 – Contratação
de Empresa para a Veiculação de 90 Comerciais de 30’’ por mês, de
Campanhas Educacionais no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 04/03/2012 á 02/07/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO CANAL
DE TELEVISÃO COMUNITÁRIA DE SOROCABA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido Contrato.
Assinatura: 28 de Fevereiro de 2012.
Sorocaba, 07 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 006/11

Processo nº 017/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 006/11 –
Contratação de Empresa para o Fornecimento de bobinas tér-
micas para uso geral da URBES.
Prazo: De 16/03/2012 á 15/03/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: SILFER COMÉRCIO INDÚSTRIA E EXPOR-
TAÇÃO DE ARTEFATOS DE PAPÉIS LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido Contrato.
Assinatura: 16 de Fevereiro de 2012.
Sorocaba, 06 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 054/11

Processo CPL nº 936/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 054/11 – Contratação
de Empresa para a Prestação de Serviços especializados de Apoio

Técnico em Ações do Programa Pedala Sorocaba.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado para a execu-
ção de mais 07(sete) ações/eventos, cujo custo total equivale
aproximadamente 23,3%(vinte e três vírgula três por cento)
de seu valor total de acordo com o art.65, § 1º da Lei 8666/93
Retificações: Ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Do
Preço e do Pagamento, em seu item 3.1 e Nona – Das Dispo-
sições Finais, em seu item 9.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: SUNSHINE DESENVOLVIMENTO ESPOR-
TIVO LTDA – ME.
Valor: R$ 79.550,00 ( setenta e nove mil e quinhentos
cinquenta reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 28 de Fevereiro de 2012.
Sorocaba, 06 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 017/12

Processo CPL nº 1036/2011
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Servi-
ços de Customização de Relatórios referente ao Módulo Fo-
lha de Pagamento, Implementação dos Módulos Distribui-
ção, Tributos e SPED/PIS/Cofins e complemento de rotinas
que não englobaram as contratações anteriores quanto ao
Sistema Mega Empresarial, devidamente limitado ao escopo
e estimativa de horas necessárias.
Prazo: De 02/02/12 a 01/11/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: CHIPS MICRO INFORMÁTICA LTDA EPP.
Valor: R$ 96.351,24 (noventa e seis mil trezentos e cinquenta
e um reais e vinte e quatro centavos).
Assinatura: 02 de Fevereiro de 2012.
Sorocaba, 05 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7509 DE MARÇO DE 2012
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2010

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 16.10 do Processo Seletivo – Edital
01/2010 convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim
Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 12 de março de 2012 para comprovação de requisitos, considerando que o
mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Administrativo I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
82º Marcelo Nunes de Almeida RG Nº  27.956.016-3

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 13.2 do Edital.
Sorocaba, 08 de Março de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CONCORRÊNCIA N° 004/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua CPL, nos termos da Lei nº 8.666/93
e suas alterações, informa que se encontra aberta a Concorrência nº 004/12 – Processo n° 1180/11, destinada à Permissão
Onerosa de Uso de Módulos Comerciais. ABERTURA: às 09h00min do dia 11/04/2012. Os interessados poderão adquirir
o edital e seus anexos, a partir do dia 12/03/2012, mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais) na URBES, sito a rua Pedro
de Oliveira Neto, 98, Jd. Panorama, Sorocaba/SP. Informações através do site www.urbes.com.br, email licitacoes@urbes.com.br,
ou através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 08 de março de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Presidente da CPL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 077/2012
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro
no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 03 de março de 2012, da Sr.ª KATIA NAMIE TANIKAWA no cargo de OFICIAL LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 078/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª LEILA ORTEGA, portadora do RG n.º 40.734.473-1 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Benedito de Jesus Oleriano.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 079/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ISABEL CELESTE CIRINO SILVA, portadora do RG n.º 16.381.083 SSP/SP, para exercer a partir desta data,
o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Paulo Francisco Mendes.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 080/2012
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro
no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 06 de março de 2012, da Sr.ª AMANDA APARECIDA MENDES no cargo de OFICIAL DE COMUNICAÇÃO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 081/2012
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar a Portaria nº 015/2007, de 28 de fevereiro de 2007, que designou a Sr.ª Marisa Aparecida Pires da Silva, Oficial
Legislativo, para exercer a função gratificada de Chefe de Seção de Recursos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  082/2012
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. RONALDO CAMILLO ROSA FONTES para exercer a Função Gratificada de Chefe de Seção de Recursos
Humanos.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  083/2012
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª KÁTIA NAMIE TANIKAWA, para exercer a Função Gratificada de Coordenadora da Qualidade do Legislativo.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 084/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EDMILSON MARQUES SILVA, portador do RG n.º 7.415.066-2 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Antonio Carlos Silvano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de março de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Re-
gião
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0400-2009-016-15-00-40 RT
Edital de Leilão: nº 022/2012

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do
mês de MARÇO do ano de 2012 (29/03/2012), às 13:00 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0400-2009-016-15-00-
40-RT, entre partes DORIVAL APARECIDO RODRIGUES,
exeqüente e ITACOLOR LTDA, executada, encontrados na Ave-
nida José Manoel da Conceição, 461 – Votorantim/SP, avaliados
em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 574 realizada em 18/01/2012 e que serão os se-
guintes:
“1) Um veículo Ford F 250 XLT W 21, placa EFR 4361, ano
fabric/modelo 2009, chassi 9BFHW21C19B067168, diesel, carr.
aberta, cor prata, 05 lugares, hodômetro 33558, bateria descarregada
(não deu partida); bancos em couro; está em ótimo estado, avali-
ado em           R$ 100.000.00;
2) uma motocicleta I/BMW R1150 RT, placa DCR 7272, ano fabr/
modelo 2002, chassi WB10419A82ZK42973, cor prata, Renavam
786097574; está em ótimo estado, avaliada em     R$ 40.000.00.
Total da avaliação: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem tam-
bém a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de even-
tuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 27/02/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Di-
retor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO
EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2279-1999-016-15-00-21 RT
Edital de Leilão: nº 023/2012

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do
mês de MARÇO do ano de 2012 (29/03/2012), às 13:15 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 2279-1999-016-15-00-
21-RT, entre partes EZIO FERNANDES PEIXOTO, exeqüente
e GABRIEL TADEU BARROS CHAUAR, executada, situa-
do no local indicado abaixo, avaliado em R$ 130.000,00 (cento
e trinta mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 244 realizada
em 06/08/2010 e que será o seguinte:
“Imóvel objeto da matrícula nº 13.740 do Segundo Oficial de
Registro de Imóveis local, representado por um terreno, situado
no Bairro Vossoroca, denominado São Lucas, com área de 2.235,42
metros quadrados, fazendo frente para a Rodovia Estadual Rapo-
so Tavares. Tem a forma de polígono irregular de seis lados. Não há
benfeitorias.
Total da avaliação: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem tam-
bém a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de even-
tuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos públicos compe-

tentes.
04- Constam outras penhoras: Proc. 748/99 (2ª Vara Cível de
Itapetininga); Proc. 12/2005 (3ª Vara Cível de Sorocaba).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/03/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Dire-
tor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO
EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1502-2011-016-15-00-98 RT
Edital de Leilão: nº 024/2012

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do
mês de MARÇO do ano de 2012 (29/03/2012), às 13:30 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penho-
rados na execução dos autos de nº 1502-2011-016-15-00-98-RT,
entre partes RAONI GABRIEL DE MORAES MARTINHO
CARRARA, exeqüente e DEFORTE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ESTOFADOS LTDA EPP, executada, encontrados na
Avenida Reverendo José Manoel da Conceição, 1105 – Votorantim/
SP, avaliados em R$ 8.022,00 (oito mil e vinte e dois reais), confor-
me auto de avaliação de fls. 60 realizada em 23/02/2010 e que serão
os seguintes:
“08 (oito) conjuntos de sofá Barcelona DV 31, cor corano marrom,
em couro sintético (corano), estrutura em madeira, composto de 2 e
3 lugares, do estoque rotativo da executada. Avalio em R$ 1.002,75
cada conjunto. Total da avaliação: R$ 8.022,00 (oito mil e vinte e
dois reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de even-
tuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de nova determina-
ção.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/03/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Dire-
tor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO
EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1237-1996-016-15-00-65 RT
Edital de Leilão: nº 025/2012

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do
mês de MARÇO do ano de 2012 (29/03/2012), às 13:45 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penho-
rados na execução dos autos de nº 1237-1996-016-15-00-7-RT,
entre partes SILVIA REGINA MOREIRA FARRAPO ANDRÉ,
exeqüente e CONSIL CONFECÇÕES LTDA, executada, situado
no local indicado abaixo, avaliado em          R$ 27.500,00 (vinte e sete
mil e quinhentos reais), conforme auto de penhora de fls. 644 reali-
zada em 06/04/2011 e que serão os seguintes:
“1) Um oitavo do imóvel representado por uma unidade autônoma
designada pelo apartamento nº 91, localizado no 9º andar do Edi-
fício Ipanema, com entrada pelo nº 111 da Rua Dr. José Miguel Saker
Filho, no Jardim Santa Clara, nesta cidade, com a área útil de 135,30
metros quadrados; área comum de 28,26 metros quadrados, perfa-
zendo uma área construída de 163,56 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 2,2467% no terreno
onde foi construído o edifício. Objeto da matrícula nº 63.666 do

Segundo Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba. Avaliado em
R$ 25.000,00;
2) um oitavo do imóvel representado por uma unidade autônoma
designada pela garagem nº 13, localizada no sub-solo do Edifício
Ipanema, com entrada pelo nº 111 da Rua Dr. José Miguel Saker
Filho, no Jardim Santa Clara, nesta cidade, com a área útil de 31,60
metros quadrados; área comum de 12,27 metros quadrados, perfa-
zendo uma área construída de 43,87 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 0,629% no terreno
onde foi construído o edifício, objeto da matrícula nº 63.667 do
Segundo Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba. Avaliado em
2.500,00. Total da avaliação: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e qui-
nhentos reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de even-
tuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de nova determina-
ção.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos públicos competen-
tes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/03/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Dire-
tor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO
EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1344-2008-016-15-00-80
Edital de Leilão: nº 026/2012

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do
mês de MARÇO do ano de 2012 (29/03/2012), às 14:00 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penho-
rados na execução dos autos de nº 1344-2008-016-15-00-80-RT,
entre partes CRISTINA APARECIDA AMORIM, exeqüente e
MARIA ELIDIA MOREIRA ALVES CONFECÇÃO, executa-
da, encontrados na Rua Gentile Gioachino, 188 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme auto de ava-
liação de fls. 51, realizado em 14/05/2009 e que serão os seguintes:
“1) Uma máquina interloque, marca BROTHER, modelo/série MA4-
V61, com mesa e motor (completa), em bom estado e em funciona-
mento, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais);
2) uma máquina de costura zig-zag, marca DURKOP, modelo Adler
nº 265/203, completa (com mesa e motor), em bom estado e em fun-
cionamento, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Total da ava-
liação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de even-
tuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de nova determina-
ção.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/03/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Dire-
tor de Secretaria Substituto, digitei e  subscrevi. (a) PAULO
EDUARDO BELLOTI -  Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1819-2008-016-15-00-45 RT

Edital de Leilão: nº 027/2012

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do
mês de MARÇO do ano de 2012 (29/03/2012), às 14:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penho-
rados na execução dos autos do Proc. nº 1819-2008-016-15-00-
48-RT, entre partes ANTONIO MARCOS FRANÇA
CALLEJÃO, exeqüente e VP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
S/C LTDA, executada, encontrados na Rua Maria Antônia Prado,
160 – Votorantim/SP, avaliados em   R$ 41.000,00 (quarenta e um
mil reais), conforme avaliação de fls. 1181, realizada em 01/04/
2011 e que serão os seguintes:
“1) Um automóvel marca GM/Blazer DLX 4.3 4x4, ano e modelo
1998, placa CSW 4627, chassi 9BG1126DWWWC935171, cor
preta, em funcionamento e bom estado, avaliado em                 R$
26.000,00;
2) Um automóvel marca GM/Celta, 03 portas, ano fabr. 2002, modelo
2003, placa DHQ 1637, chassi 9BGRD08X03G130726, cor preta,
em funcionamento e bom estado, avaliado em          R$ 15.000,00.
Total da avaliação: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem tam-
bém a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de even-
tuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente de nova determi-
nação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/03/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Di-
retor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi.
(a) PAULO EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1547-2008-016-15-00-63
Edital de Leilão: nº 028/2012

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do
mês de MARÇO do ano de 2012 (29/03/2012), às 14:30 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penho-
rados na execução dos autos de nº 1547-2008-016-15-00-63-RT,
entre partes ROBSON ALVES TEODORO, exequente e CJW
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, exe-
cutada, encontrados na Rua Leônidas Benedito Antunes, 207 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
reais), conforme auto de reavaliação de fls. 34 realizada em 18/02/
2012 e que serão os seguintes:
“1) 01 (uma) máquina de solda, marca ELETROMEG, modelo
Mig Max 350 – Maxxi, com cabeçote CM30, cor amarela, trifásica,
sem nº de série aparente, sem uso, avaliada em           R$ 2.000,00;
2) 02 (duas) máquinas de solda, marca ELETROMEG, cor verme-
lha, modelo SP-325-Super, sem nº de série aparente, sem uso, ava-
liada cada uma em R$ 300,00, totalizando  R$ 600,00.
Total das avaliações: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem tam-
bém a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de even-
tuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente de nova determi-
nação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/03/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Di-
retor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO
EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho
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